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Planejamento constitui-se essencial nas nossas atividades sejam as 
cotidianas, sejam no âmbito escolar. Por vezes, é considerado como um 

processo realizado para equilibrar os meios e fins e melhorar o 
funcionamento da escola. “... o planejamento não ocorre em um 

momento do ano, mas a cada dia. A realidade educacional é dinâmica. 
Os problemas, as reivindicações não têm hora nem lugar para se 

manifestarem. Assim, decide a cada dia, a cada hora” 

(Sobrinho apud Padilha 2000, p.30) 
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1- IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 

Estado: Paraná 
Município: Paranaguá  

Código: 1840 

Código INEP: 41140737 

SAE: 184000148 

Instituição: Escola Municipal Em Tempo Integral Hugo Pereira Corrêa. 

E-mail da instituição: escolahugopcorrea@gmail.com 

Endereço: Alzira dos Santos Antunes, nº 1159. 

Telefone: 3420- 2900 

Nome da Equipe diretiva:  

• Ana Paula da S. Quadros (coordenadora) 

• Jucéia da C. F.do Rosário (orientadora) 

• Izabel Cristina Amorim (orientadora) 

• Deize Farias Pires (diretora) 
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E-mail da Equipe diretiva: 

• anacotriguacu@hotmail.com 

• juceiarosario@hotmail.com 

• izabel.amorim@paranagua.pr.gov.br 

• pires.deize@gmail.com 

 

Dependência Administrativa: Secretaria Municipal de Educação e Ensino 

Integral 

Entidade Mantenedora: Prefeitura de Paranaguá 

Decreto de Criação: 1415/99  Data: 09/12/1999 

Outras Resoluções: Resolução n° 3288/81 Data: 30/12/1981 

                                 Resolução n° 930/08 Data: 10/03/2008 
 

             Resolução de Renovação de Autorização de Funcionamento: 

             Ensino Infantil: n° 003/2022 Data: 04/01/2022 

             Ensino Fundamental: n° 004/2022 Data: 04/01/2022 

             Educação Especial AEE – SRM: n° 005/2022 Data: 04/01/2022 

             Parecer Técnico de Aprovação do Projeto Político Pedagógico: n° 13/2020 

             Parecer Técnico de Aprovação do Regimento Escolar: n° 06/2012 

             Ato administrativo de aprovação do Regimento Escolar: n° 024/2012 
 

             Horários de Funcionamento: A Educação Básica, nos níveis fundamental e 

médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns, seguindo a 

LDB art 24: I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas 

por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver. A Educação Infantil é organizada de 

acordo com LDB no art. 31: II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 

horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; III 

- atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e 

mailto:anacotriguacu@hotmail.com
mailto:juceiarosario@hotmail.com
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de 7 (sete) horas para a jornada integral; Cabe à instituição garantir este 

atendimento mínimo, não permitindo que as crianças de período parcial cumpram a  

saída junto com os alunos do integral:  

 

 

1.1 JUSTIFICATIVAS COM IMPLICAÇÕES LEGAIS 
 

Em meio a tantas alterações na vida social, política, econômica e 

tecnológica cabe à educação planejar sua atuação, num trabalho conjunto entre pais, 

professores, alunos, funcionários e comunidade através de um projeto que represente cada 

um desses sujeitos e que busque em primeiro lugar, melhorar a qualidade de vida da 

coletividade. 
 O Projeto Político - Pedagógico da Escola Hugo foi criado para orientar 

o trabalho de seus profissionais de ensino. Através desse referencial teórico-prático 

torna-se possível a crítica da realidade atual e a constante avaliação do processo de 

execução do trabalho nele proposto. 

 Existe na Escola Hugo a preocupação com a constante implementação 

de uma proposta pedagógica voltada às necessidades de aprendizagem dos alunos, 

por isso a escola também conta com toda a comunidade escolar na sua formulação 

ou validação periódica. Trata-se da construção de uma identidade coletiva no que 

diz respeito à educação onde há exposição das expectativas dos pais em relação ao 

Público alvo Escolarização Atividade Complementar 
Ensino Integral 

Aluno 07h30min às 11h30min 11h35min às 16h30min 

Estagiário  

 

11h  17h 

Professor 07h30min às 11h30min 

e 13h30min às 

17h30min 

13h30min às 16h30min 
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trabalho pedagógico e sua participação nas decisões, tem-se então presente a 

chamada Gestão Democrática. 

 A Lei de Diretrizes e Bases 9394/96, nos seus artigos 12 e 13 trata, da 

presença imprescindível de uma Gestão Democrática que se traduza em liberdade e 

participação conjunta de toda comunidade escolar respeitada as normas comuns e 

as do seu sistema de ensino, entre outros pontos importantes, na elaboração do 

Projeto Político Pedagógico da escola, no cumprimento do calendário, na 

recuperação da aprendizagem dos alunos, na articulação com as famílias e na 

informação sobre o rendimento e frequência dos alunos. 

 Tem-se então previsto na Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional–LDB a existência de um “Projeto Político Pedagógico que irá 

nortear o processo pedagógico das escolas e de todos os sistemas de ensino”. O 

Projeto Político Pedagógico, elaborada e executada pela própria escola, dá a 

dimensão da sua autonomia. Essa lei, ainda instituiu e legalizou a necessidade de 

participação, do docente no exercício efetivo de ações coletivas, dentre essas ações 

o Projeto Político Pedagógico da escola contido em seus artigos e respectivos 

incisos. Uma escola autônoma tem seus resultados potencializados no que diz 

respeito ao desenvolvimento global do aluno. 

 A Lei Complementar 69/07 do Município de Paranaguá, nos seus 

artigos 31 e 32 defende a formação integral e profissional técnica dos alunos, 

imputando aos currículos a incumbência de promover o desenvolvimento das 

capacidades físicas, mentais, emocionais, sociais, culturais, políticas e religiosas, 

bem como, toda a variedade de conhecimentos e habilidades profissionais, 

respeitadas as diferenças individuais do aluno. 

 [...] a adoção de um ensino obrigatório de nove anos iniciando aos seis 

anos de idade pode contribuir para uma mudança na estrutura e na cultura escolar. 

[No entanto, é importante reafirmar que] [...] não se trata de transferir para as 

crianças de seis anos os conteúdos e atividades da tradicional primeira série, mas 

de conceber uma nova estrutura de organização dos conteúdos em um Ensino 

Fundamental de nove anos, considerando o perfil de seus alunos. [Neste sentido] O 
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objetivo de um maior número de anos de ensino obrigatório é assegurar a todas as 

crianças um tempo mais longo de convívio escolar, maiores oportunidades de 

aprender e, com isso, uma aprendizagem mais ampla (BRASIL, 2004, p. 15, grifos 

meus). 

Em respeito a essa legislação a escola, de acordo com a necessidade, 

oferece, após avaliação e interação com a família, um atendimento escolar 

especializado a fim de se promover um desenvolvimento das potencialidades dos 

educados que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as 

etapas e modalidades da educação básica.   

 A Escola Hugo ainda conta com as normas estabelecidas pelo 

Conselho Municipal de Educação de Paranaguá no que diz respeito: a definição do 

Calendário Escolar; às Diretrizes Operacionais para a Implantação do Ensino 

Fundamental de 9 Anos; às Normas para Criação, Autorização de Funcionamento, 

Renovação, Verificação, Cessação de Atividades Escolares e Estabelecimentos 

Municipais de Ensino Fundamental; e às normas   para   a   elaboração   do   Projeto 

Político   Pedagógico   das Escolas Municipais. 

 Diante do exposto, pode-se dizer que o presente Projeto Político- 

Pedagógico é fruto da necessidade de renovação, resultante da mudança de 

mentalidade em direção à participação de todos os segmentos, voltados para uma 

gestão democrática. Trata-se de um instrumento de trabalho quepara a realização 

de sua missão e de seus ideais está baseado na legislação educacional vigente: 

Constituição Federal/88  

Art. 6º - a educação como um direito social de todo o brasileiro; 

Art. 205 – dispõe que a educação é direito de todos e dever do Estado e 

da família; 

Art. 206, inciso I, defende a igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola; 

Art. 208, inciso I, o Ensino Fundamental gratuito a todos, 

independentemente da idade; no inciso III, ao atendimento especializado às pessoas 
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com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino, e no inciso VII, aos 

programas suplementares de material didático, dentre outras necessidades de 

apoio; 

Art. 229 chama atenção especial dos pais para o dever de assistir, criar e 

educar os filhos menores. 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/90 

Art. 5º- garante os direitos constitucionais fundamentais da criança e do 

adolescente. 

Art. 53 – incisos I, II e III: assegura-lhes igualdade de condições, 
acesso e permanência na escola pública e gratuita, próxima à sua residência. 

Art. 54 - lhes confere o direito ao atendimento especializado. 

Art. 55 – estabelece como dever dos pais matricular os filhos no sistema 

de ensino. 
CÓDIGO PENAL, LEI Nº 2848/40. 

Art. 246, com punição de detenção de 15 dias a um mês, a quem deixar, 

sem justa causa, de prover a instrução primária de filho em idade escolar. 

LDB 9394/96 
Resolução CNE/CEB Nº 04/10- Define Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica. 

Deliberação COMED 02/2009 - Estabelecem normas relativas à definição 

do Calendário escolar para os Estabelecimentos de Ensino de Educação Infantil e 

de Ensino Fundamental séries iniciais do Sistema Municipal de Ensino de 

Paranaguá, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
DELIBERAÇÃO COMED N.º03/2009: Normas para a Educação Infantil 

do Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá/PR, para a Autorização de 

Funcionamento, de Renovação da Autorização de Funcionamento e de Cessação 

das Atividades Escolares. 
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ENSINO FUNDAMENTAL 
DELIBERAÇÃO COMED N.º02/2010 - Estabelece normas para criação, 

autorização de funcionamento, renovação da autorização de funcionamento, 

verificação, cessação de atividades escolares de estabelecimentos municipais do 

Ensino Fundamental, e de Experiência Pedagógica do Sistema Municipal de Ensino 

de Paranaguá, Estado do Paraná. 

DELIBERAÇÃO COMED N.º03/2010 Normas para a elaboração do 

Projeto Político Pedagógico dos Estabelecimentos Municipais do Ensino 

Fundamental que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá, Estado 

do Paraná. 

DELIBERAÇÃO COMED N.º04/2010 Normas para a elaboração dos 

Regimentos Escolares dos Estabelecimentos de Ensino que compõem o Sistema 

Municipal de Ensino de Paranaguá.Deliberação COMED/Pguá N.º01/10 Assunto: 

Define Diretrizes Operacionais para implantação do Ensino Fundamental para 9 

(nove) anos. 

ETAPAS E MODALIDADES DE ENSINO OFERTADO POR ESTA 

INSTITUIÇÃO  

(x) Educação Especial 

(x) Educação Infantil 

(x) Ensino Fundamental 

(x) Ensino integral 
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1.2  JUSTIFICATIVA PARA OS ESTUDOS NO PERÍODO DA PANDEMIA 
 

Desde o início da pandemia, temos acompanhado atentamente os desdobramentos 
provocados por essa crise no Brasil e no mundo. Estamos sensíveis aos 
acontecimentos e dedicando-nos 
incansavelmente a atender toda a comunidade.Mais do que nunca, 
vivenciamos um momento de conexão e interdependência. 
Neste momento, pela necessidade de distanciamento social devido à epidemia da 
COVID-19,a escola tem adotado estratégias de ensino não presencial para garantira 
continuidade das atividades 
curriculares, integrando a tecnologia no processo ensino-aprendizagem. de modo 
que a conexão e a aproximação com a escola aconteçam, mesmo que virtualmente, 
nossos professores estão elaborando aulas diárias de forma síncrona e assíncrona, 
atividades diversificadas e avaliações, a fim de manter o contato com nossos alunos 
e dar 
continuidade ao processo educacional. Passamos por uma experiência massiva de 
educação on-line 
que nos mantém cada dia mais obstinados em fazer uma escola cada vez melhor. 
Temos em nossas mãos o desafio de manter a rotina das aulas, atividades, estudos 
e avaliações dos 
nossos alunos e, para isso, buscamos nos adaptar as ações pedagógicas em 
tempos de COVID-19 de acordo 
com a realidade de cada segmento, em regime de excepcionalidade e 
temporalidade, durante essa fase de afastamento social. A partir daí,  
buscamos objetivos a fim de realizar de modo eficiente e 
eficaz a implementação de uma estrutura escolar com aulas remotas, para todos 
os alunos da escola. Procuramos manter o diálogo e o bom relacionamento com os 
nossos professores,devido ao momento atual de aprendizado de todos em relação à 
utilização das tecnologias e 
metodologias novas de trabalho impostas infelizmente pela Pandemia da Covid-19. 
Estivemos em constante 
aperfeiçoamento do nosso modelo de atuação e atividades remotas, pensando 
sempre no bem-estar de 
toda a comunidade escolar. Desse modo, o plano de ação para as aulas remotas foi 
organizado por fases de adaptação gradativa 
das aulas on-line, garantindo assim a salvaguarda dos alunos. A primeira fase, que 
corresponde ao período 
 constituiu-se em aulas postadas em grupo de what´s com interações dos 
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professores e alunos. A segunda fase com agendamento prévio para que os pais 
e/ou responsáveis retirassem na escola atividades quinzenais, auxiliando aos que 
não tivessem acesso com facilidade a internet e preparando os  alunos 
para se organizar e se adaptar. Estamos altamente comprometidos em garantir a 
execução desse ano letivo dentro dos parâmetros legais.As aulas ministradas em 
modelo remoto estão em consonância com o conteúdo programático de cada 
segmento, distribuídos em  cronogramas e planejamentos.Todos os comunicados 
foram feitos por grupos, inclusive as avaliações por google forms,isso na primeira 
fase. Na segunda fase houve a oportunidade de atividades e avaliações 
físicas.Dentro do possível,pudemos trabalhar em parceria com pais, e reforçarmos a 
nossa dedicação  aos alunos. 

 

1.3 HISTÓRICO 
 

A Escola Municipal em Tempo Integral “Hugo Pereira Correa”, localizada 

no bairro Porto dos Padres, foi criada pela Lei Estadual nº 5764 de8 de maio de 

1967, a qual em seu artigo 1º a denominação de GRUPO ESCOLAR “HUGO 

PEREIRA CORRÊA”.  

Desde a sua inauguração funcionou como Escola municipal que a 

mantinha. A 24 de junho de 1968 foi firmado contrato com a Prefeitura Municipal de 

Paranaguá e a secretaria de Estado de Educação e Cultura do Paraná, sob a forma 

de Termo de Convênio Especial de Cessão a Título de Comodato pelo prazo de 

quatro anos publicado em Diário Oficiado Estado nº 104 de junho de 1968.  

 Vigorou durante 12 anos como integrante da Rede Municipal de 

Ensino, na condição de satélite do Complexo Escolar “Colégio Estadual José 

Bonifácio”.  

 

Ingressou na reforma de Ensino em 1973 e no novo Plano de Implantação 

passou a figurar a partir de 1974 como Unidade Pólo acolhendo alunos de 1ª a 8 ª 

série.  

Em 1979 foi entregue ao Governo do Estado que, após uma reforma 
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voltou a funcionar com um quadro de professores estaduais efetivos.  

A Unidade de Ensino recebeu, a partir de então a denominação de Escola 

“PROFESSOR HUGO PEREIRA CORRÊA”- ENSINO DE 1º GRAU.  

Passou a integrar o Complexo Escolar “Vila Guarani” através da 

Resolução 3288/81 de 30 de dezembro de 1981, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 12 de março de 1982.  

Em 1983 após a Resolução n759/83 esta Unidade Escolar recebeu a 

seguinte denominação: ESCOLA ESTADUAL “HUGO PEREIRA CORREA”- 

ENSINO DE 1 GRAU. Em1998 a Escola Estadual "Hugo Pereira Corrêa”- Ensino de 

1º grau passou a denominar-se Escola Estadual "Hugo Pereira Corrêa “-Ensino 

Fundamental, conforme Resolução Secretarial nº 3120/98, publicado no Diário 

Oficial do Estado em 11 de setembro de 1998”. Em 1999. Estadual ‘Hugo Pereira 

Corrêa"- Ensino Fundamental passou a denominar-se Escola Municipal “Hugo 

Pereira Corrêa ”-Ensino Fundamental, Conforme Resolução n º 93/99-SEED-

Municipalização e, no ano 2000 , através do Decreto Municipal nº 1.415/99 que criou 

e autorizou o funcionamento da Educação Infantil neste Estabelecimento de Ensino 

passou a denominar-se: Escola Municipal “Hugo Pereira Corrêa”- Educação  Infantil 

E Ensino Fundamental. O Patrono da Escola, Hugo Pereira Corrêa, nasceu em 

Paranaguá-PR em 16/02/1911 e faleceu em 17/06/98. Era formado pela 

Universidade Federal do Paraná – UFPR. Entre as funções que exerceu, Hugo 

Pereira Corrêa foi Advogado da Procuradoria Geral do Estado, Professor e Diretor 

da Escola Normal e Colégio Estadual de Paranaguá e Vereador Municipal de 

Paranaguá.  

 

1.4HINO DA INSTITUIÇÃO 
 

Letra e música: Roberto Grossi 

Hugo Pereira Corrêa 

Patrono e exemplo de Educação 
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Vamos crescer realizando 

O que nós aprendemos 

Em cada lição 

Com o Projeto Huguinho 

Estude, Cresça e Aconteça. 

Vai preparar a turminha 

Pra um futuro melhor 

 

Sou o Mascote Huguinho 

E quero estar contigo a cada manhã 

Vim despertar nos alunos 

O gosto pelo estudo 

Trabalho e União. 

 

Pais, professores e alunos. 

Caminhando todos juntos 

Num só pensamento 

É na escola que aprendemos 

Vamos estudar 

Ainda é tempo. 

1.5 HISTÓRIAS DA INSTITUIÇÃO 
 

Comunidades em que a escola está inserida: características da 

população e dos alunos. 

A comunidade escolar atendida pela instituição é formada, quase que na 

sua totalidade, por crianças de baixo nível socioeconômico, que ocupam sub-

moradias, como por exemplo, às margens do manguezal, na sua maioria membros 

de famílias desestruturadas (separações de casais, drogas, violência doméstica, 
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etc.) de baixo grau de escolarização. Diante dessa realidade a escola vem 

assumindo um importante papel de agente de mudanças, buscando com que a 

passagem dessas crianças pela escola seja marco, ponto de partida para uma 

realidade mais promissora. 

Localizações físicas da escola: características do bairro, ocupações 

principais, níveis de renda, condições de trabalho, níveis de escolaridade da 

população. 
A Escola está localizada no Porto dos Padres. Bairro com muitas 

atividades comerciais como: padarias, material de construção, sorveterias, 

restaurantes entre outros. Os alunos atendidos são do próprio bairro e suas 

adjacências: Vila Guarani, Jardim Iguaçu, Santa Helena, Jardim Araçá, Jardim 

Figueira, Vila Cruzeiro, Serraria do Rocha e Padre Jackson. 

1.6 QUADROS DE ATOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

35 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

36 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

37 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

38 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

39 

 

1.7BIOGRAFIA DO PATRONO 
 
Hugo Pereira Corrêa filho de Prisciliano da Corrêa e Porcia Pereira Corrêa. Nascido 

em Paranaguá no dia 16 de fevereiro de 1911.Casado com Angelina Ressetti 

Corrêa. Cursou a Faculdade de Direito da Univeversidade Federal do Paraná. 

Pertenceu a Instituiçoes culturais,sendo elas:Sócio fundador do Instituto Histórico e 

Geográfico de Paranaguá e do Centro de Letras. 

Exerceu as funções de Advogado da Procuradoria Geral do Estado, Chefe da 

Procuradoria Juridica da Administração dos portos de Paranaguá e 

Antonina,Professor e Diretor da Escola Normal do Colégio Estadual de Paranaguá, 

Promotor Público Interino da Comarca de Paranaguá , Inspetor de Ensino dos 

Municipios de Paranaguá e Guaraqueçaba;Interventor no Instituto dos Marítimos, 

Secretario  Municipal de Educação e Cultura, Presidente sa Sub-Seção de 

Paranaguá da Ordem dos Advogados do Brasil,Ex vereador Municipal de 

Paranaguá. 

Hugo Pereira Corrêa faleceu no dia 17 de junho de 1998.A data de Comemoração 

do dia do Patrono ficou estabelecido em 8 de maio conforme a Lei Estadual nº 

5764de 1967, que denominou este estabelecimento. 
 

1.8 ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
 
O regime de funcionamento apontará os dados reais da instituição de ensino e 

indicará também as necessidades de expansão e melhorias em relação ao seguintes 

pontos: 

I – etapas e modalidades da Educação Básica, oferecidas na instituição de Ensino 

A Escola atende no ano de 2021 a Educação Infantil e Ensino Fundamental e 

integral do pré aos 5º anos e Classe Especial.  No periodo matutino atendemos 16 

turmas sendo elas :2 prés, 1 primeiro, 2 segundos anos,4 terceiros anos , 4 quartos 
anos e 4 quintos anos. E no periodo vespertino atendemos 7 turmas do 
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periodoparcial: 3 prés,2 primeiros anos e 2 segundos anos . Atendemos 
também no periodo vespertino 5 turmas de periodo integral: 1 primeiro ano, 1 
segundo ano ,1 terceiro ano, 1 quarto ano e 1 quinto ano. 
 

 
Educação Infantil 

 
 MATUTINO VESPERTINO TOTAL 

Turma Alunos Turma Alunos Turma Alunos Inclusão 
Pré I ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- ---------- 
Pré II 02 22 03 32 05 64 0 

TOTAL 02 22 03 32 05 64 0 
 

Ensino Fundamental 
 

ANO/E.F. MATUTINO VESPERTINO TOTAL 

Turma Alunos Turma Alunos Turma Alunos Inclusão 

1º ano 01 16 02 28 03 44 00 

2º ano 01 21 02 42 03 63 01 

3º ano 04 57 0 0 04 57 01 

4º ano 04 78 0 0 04 78 03 

5º ano 04 62 0 0 04 62 02 

TOTAL 16 256 04 70 18 304 07 

 
Educação Especial 

 
AEE 09       

TOTAL 09       
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Ensino Integral 

 
ANO/E.F. MATUTINO VESPERTINO TOTAL 

Turma Alunos Turma Alunos Turma Alunos Inclusão 

Pré 0 0 0 0 0 0 0 

1° ano 0 0 01 11 01 11 0 

2º ano 0 0 01 15 01 15 0 

3º ano 0 0 01 20 01 20 0 

4º ano 0 0 01 21 01 21 03 

5º ano 0 0 01 13 01 13 01 

TOTAL 0 0 05 80 05 80 01 

 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
Público alvo Escolarização Atividade Complementar 

Ensino Integral 
Aluno 07h30min às 

11h30min e 
13h30min às 

17h30min 

11h35min às 16h30min 

Estagiário  
 

11h  17h 

Professor 07h30min às 
11h30min e 
13h30min às 

17:30min 

13h30min às 16h30min 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – HORÁRIO DO ALMOÇO  

 PERÍODOINTEGRAL 

1º ao 5º ANO 

O horário será dividido entre: almoço, momento de higiene bucal, 

descanso e atividades recreativas. 

Em dias de chuva as atividades de quadra devem ser trocadas ou 

adaptadas para sala de aula. 

A partir das 13h30min todas as turmas devem estar preparadas para 

receber os professores do período da tarde. 

11h00min às 13h30min 
01 TURMA DE 1º ANO 

01 TURMA DE 2º ANO 

01 TURMA DE 3º ANO 
 
01 TURMA DE 4º ANO 

01 TURMA DE 5º ANO 

PLANEJAMENTO  DO HORARIO DO ALMOÇO 

1º. Momento - Chamada e escovação dos dentes 

2º. Momento - Atividades 

CINEMA QUADRA PARQUE DANÇA/JOGOS 
PEDAGÓGICOS 

ARTES 

2º. 1° 3° 1º 4°  5° 

3º. 2° 4°  4º 5° 2° 

4º. 3º 1º 5°  2° 3° 

5º. 4º  5°  2°  3° 4°  

6º 5° 2° 3°  1º 1º 
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No Periodo Integral as atividades se iniciam as 13h30min e se encerram as 
16h30min.Conta-se com 06 professoras que desenvolvem todas as oficinas: 
 

PROFESSORAS  
Aurilene Correa Lopes Martins (licença maternidade) 

Danielle Lopes Pontes 

Carlla Renata Costa de M. Macedo 

Inalda de Oliveira Gomes 

Michella Ribeiro De Freitas 

Patricia Fernandes Machado 

Tatiane Gonçalves Da Silva Candido, 

OFICINAS 

Cultura, Artes e educação patrimonial 

Recreação 

Acompanhamento pedagógico 

Promoção de saúde 

Comunicação e uso de mídias, cultura digital e tecnológica 
 

RECREIO MANHÃ 

07:45h às 08h Pré , 1° e 2° 

08h05min às 08h20min 3º Anos  

08h25min às  08h40min 4º Anos 

08h45min às 09h 5° Anos 
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ALMOÇO PARCIAL 

09h30min às 09h50min Pré, 1° e 2º 

09h55min às 10:15 min  3º 

10h20minàs 10h40min 4º  

10h45min às 11h05min 5º 

 

ALMOÇO INTEGRAL 

11h20min às 11h40min 1º ao 3º 

11h45min às 12h05min 4º e 5º 

 

 

RECREIO DA TARDE(INTEGRAL) 

14h15min às 14h30min 1º ao 3º 

14h35min às 14h50min 4º e 5º 

 

RECREIO DA TARDE(PARCIAL) 

15hàs 15h20min Prés 

15h30min às 15:50min 1ºs e 2os anos 
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1.9 ESTUDOS DA REALIDADE 
 

A comunidade escolar atendida pela instituição é formada, quase que na 

sua totalidade, por crianças de baixo nível socioeconômico, que ocupam sub-

moradias, como por exemplo, às margens do manguezal, na sua maioria membros 

de famílias desestruturadas (separações de casais, drogas, violência doméstica, 

etc.) de baixo grau de escolarização. Diante dessa realidade a escola vem 

assumindo um importante papel de agente de mudanças, buscando com que a 

passagem dessas crianças pela escola seja marco, ponto de partida para uma 

realidade mais promissora.  

A Escola está localizada no Porto dos Padres. Bairro com muitas 

atividades comerciais como: padarias, material de construção, sorveterias, 

restaurantes entre outros. Os alunos atendidos são do próprio bairro e suas 

adjacências: Vila Guarani, Jardim Iguaçu, Santa Helena, Jardim Araçá, Jardim 

Figueira, Vila Cruzeiro, Serraria do Rocha e Padre Jackson. 
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2.FINS E OBJETIVOS 
 
A Escola Municipal Integral “Hugo Pereira Corrêa ” têm como objetivo promover uma 

Educação de qualidade para os seus educandos. Essa Educação pede a produção 

de conhecimentos e profissionais competentes, ativos, críticos, participativos, 

comprometidos e, além de tudo, humanos. As práticas pedagógicas partiram de uma 

formulação contextualizada e crítica, estimuladora e promotora da cidadania, que 

consideram o ser humano um ser global, social e histórico. 

A proposta político-pedagógica da Escola Hugo Pereira Corrêa tem como 

fundamentos os pressupostos da Pedagogia Progressista Histórica-crítica, tendo em 

vista a necessidade de um aprofundamento teórico - crítico do corpodocente,bem 

como,da equipe pedagógica,apresentando os principais elementos da Teoria 

Histórico-Cultural,da Pedagogia Histórico - Critica e os passos da respectiva 

Didática. 

A Teoria Histórico-Cultural explica o aprendizado humano a partir de sua natureza 

social, a Pedagogia Histórica-Crítica empenha-se em colocar a educação a serviço 

da transformação das relações sociais e a Didática da Pedagogia Histórico Crítica 

busca traduzir para a sala de aula o processo dialético –prática –teoria-prática-de 

elaboração do conhecimento científico. Desta forma, entendemos que a Pedagogia 

Histórico-Críticase constitui num método eficiente de leitura de mundo e de análise 

da educação que se expressa numa Didática capaz de ser um instrumento 

significativo de elaboraçãodo conhecimento científico na perspectiva da 

transformação social. 
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2.1 CONCEPÇÕES 

 

2.1.1 Concepção de Criança 
De acordo com o art.4º da Resolução CNE/CEB nº 5/2009: 

“... A criança, centro do planejamento curricular,é sujeito histórico e de 

direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia , constrói 

sua identidade pessoal e coletiva, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, 

experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, 

produzindo Cultura”.(Resolução CNE/CEB nº 5/2009). 

É sujeito histórico e social que possui desejos, interesses, ideias, opiniões, 

capacidade de decidir, criar e se manifestar. As crianças pensam de maneira 

sincrética, exprimindo as cores dos afetos, da imaginação, das lembranças e de 

tantas relações que são capazes de fazer. 

 

2.1.2 Concepção de Infância 
 

O conceito de infância é fruto de uma construção social, porém, percebe-

se que sempre houve criança, mas nem sempre infância. São vários os tempos da 

infância, estes apresentam realidades e representações diversas, porque nossa 

sociedade foi constituindo-se de uma forma, em que ser criança começa a ganhar 

importância e suas necessidades estão sendo valorizadas, para que seu 

desenvolvimento seja da melhor forma possível, e que tudo aconteça no seu 

verdadeiro tempo. (AHMAD, 2000, p1). 

 

2.1.3 Concepção de Educação Infantil 
 

O atendimento a crianças de 0 a 6 anos no Brasil passou a ser 

denominado de Educação Infantil a partir da promulgação da Lei de Diretrizes e 
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Bases da Educação Nacional – LDB, Lei no. 9394 de dezembro de 1996. Na lei 

determinou-se que a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, 

passando, desde então, a integrar o sistema de ensino brasileiro. Ainda nesta lei, 

ficou definido que a Educação Infantil é composta de: creche, destinada a crianças 

de 0 a 3 anos de idade e pré-escola, destinada a crianças de 4 a 6 anos. 

A Lei de Diretrizes e Base (LDB) nº4.024 de 20/12/61 artigos 23 e 24 do 

Capitulo I, titulo VI; a Constituição Federal de 05/10/88 Capítulo III, seção I, 

art.208,IV e a Resolução nº 443 de 29/05/01 dispõe sobre a Educação Infantil e esta 

legislação precisa ser estudada e discutida pelos profissionais da educação para 

que possam sair do campo das possibilidades para as ações concretas.  

Somente o profissional consciente de trabalhar o cuidar e o educar 

poderão colocar intencionalidades nas suas ações, estando sempre atento às 

necessidades dos seus alunos. Através da observação e da compreensão das 

múltiplas linguagens usadas pelas crianças para transmitir conhecimentos, 

sentimentos e emoções, ele poderá interferir e ajudá-las a descobrir e compreender 

o mundo que a rodeia. 

A primeira infância é um período crucial na vida das crianças, é nesta fase 

que elas adquirem capacidades fundamentais para o desenvolvimento de 

habilidades que irão impactar na sua vida adulta, por isso, cuidar da Educação 

Infantil é cuidar do futuro das nossas crianças. 

O respeito à diversidade tem fundamento na compreensão de que somos 

feitos de pluralidade, pois o que nos singulariza como seres humanos é justamente 

nossa pluralidade. 

 

2.1.4 Concepção de Ensino Fundamental 
 

O ensino fundamental consiste em uma dos níveis da educação básica, 

obrigatória no Brasil. Ele tem duração de nove anos e é direcionado na maioria das 

vezes à pessoas com idade entre 5e 14 anos. A educação fundamental, segundo a 
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Constituição Federal é um direito de todos e dever do Estado, diante disso o poder 

público é investido de autoridade para impô-la como obrigatória a todos e a cada um 

e garantir sua gratuidade. 

O objetivo principal do ensino fundamental é a formação básica do 

cidadão e desta maneira, de acordo com o artigo 32 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (LDB) no Brasil, é necessário que o aluno já tenha o domínio da leitura e 

da escrita para o desenvolvimento e a capacidade de obter novos conhecimentos 

através destas habilidades. 

Também é necessário que o aluno tenha uma compreensão do ambiente 

social em que é inserido e que consiga evoluir esta habilidade de sociabilidade e dos 

valores que fundamentam a sociedade. 

A obrigatoriedade da matrícula para este nível da educação básica tem 

uma responsabilidade conjunta, pois cabe aos pais e responsáveis dos alunos a 

efetuação da mesma, mas o Estado também precisa garantir a oferta de vagas nas 

escolas públicas. Entretanto, este serviço também pode ser ofertado pelo ensino 

privado. 

A duração obrigatória do ensino fundamental só foi ampliada para os nove 

anos devido ao projeto de lei nº 3.675/04, transformado na Lei Ordinária 

11.274/2006, que passou a incluir a classe de alfabetização, que antecedia à 

primeira série e pertencia a chamada educação infantil. a divisão do ensino 

fundamental se dá da seguinte forma: Os anos iniciais, que correspondem  as séries 

de 1º ao 5º ano, sendo que a criança ingressa no 1º ano aos 6 anos de idade e os 

anos finais, que compreendem as séries do 6º ao 9º ano. 

Os sistemas de ensino também podem desdobrar o ensino fundamental 

em ciclos, desde que a carga horária mínima anual de 800 horas, divididas em 200 

dias letivos efetivos, seja respeitada. 

A concepção de educação de Paulo Freire vê o homem como um ser 

autônomo, com capacidade de contribuir para a transformação do mundo. Portanto 

entendemos educação como a prática social responsável pelo processo de 

humanização. Paulo Freire fala em educação se referindo a profundas mudanças:  
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“Quando falo em educação como intervenção me refere tanto à que aspira 

a mudanças radicais na sociedade, no campo da economia, das relações humanas, 

da propriedade, do direito ao trabalho, à terra, à educação, à saúde...”(2000, p.122). 

 

2.1.5 Concepção de Educação Integral 

 

A implantação da escola integral no nosso município, se deu no ano 2005, 

pela necessidade de retirar criança sem situação de vulnerabilidade social, pela falta 

de alimento,responsáveis em casa, e para acrescentar ao currículo escolar, oficinas 

onde os alunos seriam trabalhados no contraturno  A escola integral foi criada para 

articular dimensões determinantes para transformar a escola, para que seja forte, 

sólida e capaz de formar cidadãos capazes de lidar, conviver e consequentemente 

modificar as diferenças sociais existentes no meio em que  vivem. Na escola Hugo 

Pereira Corrêa, o desenvolvimento é através de oficinas educativas, onde alunos e 

professores buscam desafios e condições para descobrir e assumir sua parte na 

sociedade. Como diz Paulo Freire(1995b, p. 96): "não podendo tudo, a prática 

educativa pode alguma coisa". 

Para a metodologia aplicada na escola integral, foram feitas pesquisas 

bibliográficas adequando-as a nossa realidade, pois temos muitos alunos carentes, 

influenciando-nos ao trabalho qualitativo, integrando conhecimento científico e 

informal na busca de um educando melhor. Portanto, trabalhamos dia a dia, 

buscando uma concepção própria, onde os acertos e erros atrelados a disposição 

dos envolvidos, são capazes de fazermos uma educação integral de qualidade, 

diante de todas as dificuldades. 

Para melhoria e permanência deste trabalho, necessitamos também de 

investimentos públicos, para que cada vez mais os alunos tenham contato com a 

aprendizagem cultural, artística, esportiva, humana, saúde e meio ambiente e 

inclusão digital. Para que esses alunos sejam cidadãos capazes de enfrentar a vida, 

como pessoas competentes e transformadoras. 
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Guará (2009) define quatro perspectivas que denotam concepções 

diferenciadas de educação integral, sendo a mais popular dentre elas, a concepção 

de educação integral com foco na ampliação do tempo escolar (educação 

integral/tempo integral); a educação integral abordada sob o viés do 

desenvolvimento integral dos sujeitos, por meio do equilíbrio entre os aspectos 

cognitivos, afetivos, psicomotores e sociais (educação integral/formação integral); 

outra concepção relaciona a educação integral ao currículo escolar, propondo a 

integração entre os conhecimentos em abordagens interdisciplinares e 

transdisciplinares (educação integral/currículo transdisciplinar); e a última 

perspectiva elencada pela autora compreende a educação integral na articulação da 

escola com outros espaços comunitários e sociais, por meio de parcerias e 

experiências em espaços não formais (educação integral/ampliação das 

experiências de aprendizagem). 

Cavaliere (2007), por sua vez, estabelece quatro concepções que 

permeiam as práticas de escolas em tempo integral, já indicando a predominância 

da perspectiva educação integral/tempo integral no próprio modo de diferenciar as 

abordagens sobre o tema. De acordo com a autora, nas experiências em prática, a 

visão predominante é a de caráter assistencialista, que direciona a escola de tempo 

integral aos desfavorecidos e atribui a ela a finalidade de salvar esses sujeitos de 

suas condições sociais e dificuldades escolares. Nesta perspectiva, a ênfase recai 

sobre o preenchimento do tempo em detrimento a sua função educativa e formativa, 

com foco no atendimento das crianças e adolescentes, e, portanto, na proteção 

social.  

2.1.6 Concepção de ensino e aprendizagem 
 
 Constituído pelo conjunto de conhecimentos, princípios e ideias que 

perpassam tanto o processo do ensinar quanto do aprender. O ensino e 

aprendizagem implica a interação de três elementos: o professor ou docente; o 

aluno, estudante ou discente; e o objeto de conhecimento. Confronta os saberes 
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trazidos pelo aluno com o saber elaborado, na perspectiva da apropriação de uma 

concepção cientifica da realidade social, mediada pelo professor. 

 

2.1.7 Concepção de cidadania 
 
As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica - CNE/CEB nº 4, de 13 de 

julho de 2010, apresentam normatizações importantes para o exercício da cidadania 

no âmbito escolar. São normas obrigatórias para a Educação Básica que orientam o 

planejamento curricular das escolas e sistemas de ensino, fixadas pelo Conselho 

Nacional de Educação (CNE). 

De acordo com a nossa Constituição Federal de 1988, são fundamentos do nosso 

Estado Democrático de Direito: “a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa 

humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político” 

(BRASIL, 2015, art. 1º - grifo nosso). 

Em consonância com a carta magna de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases (n. 

9.934/96), que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, entende que 

a educação deve vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social, tendo “por 

finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1996, art. 2º - grifo nosso), 

além de ser um processo de formação e desenvolvimento dos indivíduos que 

abrange: a “vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de 

ensino.  A preparação para o exercício da cidadania aparece em vários momentos 

da LDB e dos PCN, desde a educação básica, quando afirma que esta: “tem por 

finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 

indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no 

trabalho e em estudos posteriores” (BRASIL, 1996, art. 22º); ao ensino fundamental, 

quando determina que são objetivos desta modalidade de ensino: 

I – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das Artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade [...] IV – o fortalecimento 

https://www.sabedoriapolitica.com.br/ci%c3%aancia-politica/poder-e-soberania/constituicao-federal/
https://www.sabedoriapolitica.com.br/ciber-democracia/democracia/
https://www.sabedoriapolitica.com.br/arte-e-politica/
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dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca 

em que se assenta a vida social (BRASIL, 1996, art. 32º) 

Os conteúdos escolares devem estar em consonância com as questões sociais que 

marcam cada momento histórico, fazendo com que os saberes trabalhados em sala 

de aula “se constituam como instrumentos para o desenvolvimento, a socialização, o 

exercício da cidadania democrática” (BRASIL, 1997, p. 33). Nesse sentido a 

educação escolar se concebe como uma prática que tem a possibilidade de criar 

condições para que todos os alunos desenvolvam suas capacidades e aprendam os 

conteúdos necessários para construir instrumentos de compreensão da realidade e 

de participação em relações sociais, políticas e culturais diversificadas e cada vez 

mais amplas, condições estas fundamentais para o exercício da cidadania na 

construção de uma sociedade democrática e não excludente (BRASIL, 1997, p. 

33).llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

 

2.1.8 Concepção de cultura 
 
 Segundo Vygotsky, os processos psicológicos elementares, comuns aos 

homens e aos animais, transformam-se em superiores, na espécie humana, a partir 

da relação que o indivíduo estabelece com o mundo e com a cultura construída e 

elaborada através da história. 

 Para Klein tomar a dimensão humana como social é destacar o ensino e 

considerar a educação como esforço conjunto da sociedade para permitir que o 

indivíduo se aproprie das características próprias desta sociedade. 

Conhecendo-se e deixandoconhecer, o homem, adota por princípios as referências 

queo ajudam enquanto cidadão a compreender melhor aquilo que faz e aquilo que 

gostaria de fazer. As culturas atendem aos problemas da vida do indivíduo ou do 

grupo, e as sociedades necessitam da cultura para sobreviverem. Ambas estão 

intimamente relacionadas: não há sociedade sem cultura assim como não há cultura 

sem sociedade. Diversidade cultural são osvários aspectos que representam 
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particularmente as diferentes culturas, como a linguagem, as tradições, a culinária, a 

religião, os costumes, o modelo de organização familiar, a política, entre outras 

características próprias de um grupo de seres humanos que habitam um 

determinado território. 

 A diversidade cultural é um conceito criado para compreender os processos 

de diferenciação entre as várias culturas que existem ao redor do mundo. As 

múltiplas culturas formam a chamada identidade cultural dos indivíduos ou de uma 

sociedade; uma "marca" que personaliza e diferencia os membros de determinado 

lugar do restante da população mundial. 
  
2.1.9 Identidade e Diferenças  (Autonomia) 
 
A construção de identidade depende da cultura e da sociedade onde o indivíduo 

está inserido, em razão as diferentes culturas e heranças históricas. A igualdade 

entre as pessoas é o valor fundamental quando tratamos de escolas para todos. 

Podemos encará-lo de vários ângulos, mas em todos eles o sentido da igualdade 

não se esgota no indivíduo, expandindo as considerações para aspectos de 

natureza política, social, econômica. 

Nas escolas inclusivas as pessoas se apóiam mutuamente e são atendidas em suas 

necessidades específicas por seus pares, sejam colegas de classe, de escola ou 

profissionais de áreas afins. A pretensão dessas escolas é a superação de todos os 

obstáculos que as impedem de avançar no sentido de garantir um ensino de 

qualidade, preocupado em desenvolver os talentos, as tendências naturais, as 

habilidades de cada aluno para esta ou aquela especialidade. 

Em cada turma os talentos se misturam às histórias de vida dos alunos, às suas 

experiências individuais e coletivas. Nesse ambiente é que os conteúdos 

acadêmicos ganham nuances de entendimento, versões, confrontos necessários à 

elaboração interdisciplinar das ideias, à compreensão do mundo. A intenção é fazer 

com que os alunos percebam a importância desomar esses talentos e reconheçama 
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complementaridade de suas habilidades e vivências, para explorar temas de estudo, 

para compreender melhor as noções acadêmicas. 

Assim, esta Instituição de Ensino, preza pelo direitos de todos a educação e respeita 

o ser humano independente de suas diferenças acreditando de forma convicta que 

todos são capazes de aprender desde que respeitado os seus limites e tempo. 

 

2.1.10  Concepção Pedagógica, Filosófica e Psicológica 
 
A instituição apresenta quais são as concepções adotadas, no que se refere à 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, em todas as modalidades. 

O trabalho desenvolvido na Educação Infantil temcomo peculiaridade: o jogo, a 

imaginação, o brincar, a expressão em inúmeras linguagens, oque precisa ser 

considerado no primeiro ano do Ensino Fundamental que mesmo na lógica do 

processo de alfabetização, não pode deixar de considerar estes aspectos no tocante 

ao trabalho com as crianças que ingressam nesta fase. 

A falta de articulação entre opré-escolar e o primeiro ano do Ensino Fundamental 

pode comprometer a futura aprendizagem das crianças, especialmente porque elas 

sofrem uma ruptura no entendimento do que seja escola, aprender na escola e qual 

o status do brincar no cotidiano institucional. 

É importante dizer que nesta fase de articulação, trabalhar com o lúdico nas práticas 

educacionais é essencial. As crianças precisam aprender brincando, pois assim elas 

estão criando os alicerces de sua personalidade. 

A atividade lúdica é fundamental, pois contribui para sua vida afetiva e intelectual. 

 

2.1.11 Concepção de avaliação integral da criança, na educação infantil e 
ensino fundamental 
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A avaliação constará que será contínua, cumulativa, somatória, formativa, 

com prevalência dos aspectos qualitativos, sobre os quantitativos, apresentando 

seus critérios e instrumentos, respeitando os mesmos, inerente 

a cada etapa: Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

- Pontuar princípios norteadores 

- Elencar os objetivos da escola 

 A concepção de currículo estabelecerá a organização e tempo da instituição 

de ensino. 

 A Concepção de planejamento estará em conformidade com o princípio de 

gestão democrática, sendo participativo e ocorrendo em todas as instâncias da 

instituição de ensino: A verificação do rendimento escolar é de nossa 

responsabilidade, na forma do nosso regimento interno e do nosso projeto político- 

pedagógico compreendendo a avaliação do aproveitamento e da apuração da 

assiduidade, a partir das determinações dadas pela Secretaria Municipal de 

Educação e Ensino Integral, para toda a Rede Municipal de Ensino. A avaliação na 

Educação Infantil se relaciona a querer conhecer melhor cada criança, partindo da 

identidade da criança que está sendo avaliada, assim como da identidade do 

professor que trabalha com ela. Nessa perspectiva, a avaliação se articula à ética, 

ao zelo, ao respeito e à atenção especial para com as crianças e seu bem-estar. 

Segundo Moro e Souza (2016) ao observar diariamente a criança, os professores 

conseguem conhecer seu desenvolvimento, historicizando suasconquistas e seus 

avanços em termos de aprendizagens, ampliação de conhecimentos e 

desenvolvimento. É importante sempre registrar tudo que foi observado, pois o 

registro materializa as observações feitas e legitima a tomada de decisão acerca das 

mudanças necessárias ou da manutenção das práticas educativas que estão sendo 

realizadas.  De acordo com o artigo 10, inciso I, das DCNEI, “a observação crítica e 

criativa das atividades, das brincadeiras e interações das crianças no cotidiano” é 

fundamental nesse processo. Observação é uma processo-chave na experiência 

educativa, precisando estar aliada a outra ação-chave, que é o registro. Ao registrar 

suas leituras daquela realidade, você estará usando parte de seu tempo para refletir 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

57 

 

sobre como a criança revela os seus saberes. São várias e diversas as formas de 

registro indicadas no inciso II, do artigo 10, das DCNEI, como relatórios, fotografias, 

desenhos, álbuns, entre outros. Os registros são tidos como formas de documentar 

todo o processo. 

 Na Educação Infantil, o processo de avaliação deverá incidir 

predominantemente sobre os aspectos de maturidade e crescimento pessoal do 

aluno facultado os avanços progressivos, sem caráter de repetência, sendo para 

tanto realizado acompanhamento mediante o registro de Parecer Descritivo 

semestral. 

 A avaliação do rendimento escolar será expressa numa escala de valores de 

0 (zero) a 10,0 (dez), admitindo-se fracionamento de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos, 

sendo  vedada a avaliação em que os alunos são submetidos a uma só 

oportunidade de aferição. (Del 07/99 – CEE – PR art. 3º, § 3.º), sendo adotado pela 

escola o mínimo de duas  avaliações nas disciplinas de Português, Matemática, 

Geografia, História e Ciências. 

 A forma de expressar o resultado do rendimento escolar deverá observar: 

I - O período letivo terá 03 (três) trimestresonde estarão registrados as médias das 

verificações de rendimento do aluno nas disciplinas em que a Matriz Curricular 

determinar para o trabalho junto a cada ano do Ensino Fundamental; 

II - Os alunos devidamente matriculados, em quaisquer dos anos do Ensino 

Fundamental, terão que alcançar em todas as disciplinas, a soma anual de 15 

(quinze) pontos, ou seja, média 5,0 (cinco) em cada trimestre, por disciplina. 

Para que o aluno obtenha aprovação e consequente promoção, é necessário que 

tenha frequentado, pelo menos, setenta e cinco por cento (75%) do total de horas da 

respectiva série e curso. 

3.O PRINCÍPIO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA É QUE NORTEARÁ O PROJETO 
POLÍTICO PEDAGÓGICO DE TODAS AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, QUE 
ESCLARECERÁ SEUS INSTRUMENTOS: 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL 
HUGO PEREIRA CORRÊA E.I 

 
 

58 

 

3.1 Conselho Escolar 
 
O Conselho Escolar é um órgão de natureza consultativa, fiscalizadora, deliberativa, 

e representativa da comunidade. 

O Conselho Escolar da escola Hugo é constituído por representantes de pais, 

estudantes, professores, demais funcionários, membros da comunidade local e a 

diretora da escola. 

 Cabe ao Conselho Escolar zelar pela manutenção da escola e participar da 

gestão administrativa, pedagógica e financeira, contribuindo com as ações dos 

dirigentes escolares a fim de assegurar a qualidade de ensino. Eles têm funções 

deliberativas, consultivas, fiscais e mobilizadoras, garantindo a gestão democrática 

da escola. Entre as atividades dos conselheiros estão, por exemplo, definir e 

fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à escola e discutir o projeto 

pedagógico com a direção e os professores. O Conselho Escolar, de acordo com o 

princípio da representatividade e da proporcionalidade, é constituído pelos seguintes 

conselheiros: 

Diretor (a) e presidente: Deize Martins F. Pires 

Professor e vice-presidente: Magda dos Santos de Oliveira Nascimento 

Representante da Equipe Docente: titular: Magda dos Santos de Oliveira 

Nascimento e suplente: Willian Siqueira dos Santos. 

Represente dos Pais de alunos ou responsáveis: titular: Josimere dos Santos e 

suplente: Marilza Neves 

Representante dos movimentos sociais organizados, da comunidade:titular: 

Francielle Cordeiro Souza e suplente: não há. 

Representante da APMF:titular:Tatiane Gonçalves da Silva Cândido e suplente: 

Dandara Silveira Marques 

 

3.2 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
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A Associação de Pais e Professores da Escola Hugo tem estatuto próprio e tem a 

como a constante analise das funções da escola na sociedade. Entre suas tarefas 

pode-se citar: 

- Exercitar dentro da escola um sistema democrático, que serve de modelo crítico 

para os pais autoanalisarem o seu próprio sistema familiar; 

- Proporcionar aos pais, a reflexão sobre a verdadeira função educativa e 

transformadora da sociedade. 

- Discutir sobre a metodologia de ensino e aprendizagem que facilitará o trabalho 

dos pais no acompanhamento escolar de seus filhos; 

- Criar o espaço cultural, artístico e de lazer, numa tentativa de valorizar e resgatar 

as forças culturais da comunidade; 

- Participar das questões administrativas e promocionais da escola (festas cívicas, 

folclóricas, etc.). 

- Acompanhar a formação do educando visando o seu desenvolvimento como 

homem, cidadão e pensador crítico, e não apenas, como um mero depósito de 

conhecimento alienado a serviço da mão-de-obra empresarial. 

- Refletir, conjuntamente, os temas desafiantes da educação: evasão, repetência, e 

problemas orgânicos, psíquicos e sociais que atingem o cotidiano do educando 

levando-o ao fracasso escolar. termo atribuído à educação desenvolvida fora dos 

estabelecimentos de ensino ou que ocorre sem planejamento. Geralmente, é um tipo 

de educação que transcorre em espaços de atividades culturais, com a família, 

amigos ou grupos de interesse comum. Uma característica marcante dessa 

educação é a aparente naturalidade do processo, ocultando valores, signos e até 

preconceitos. No entanto, os meios educativos informais exercem grande influência 

na formação dos indivíduos 

-Com a comunidade recriar espaço para: escola de pais, movimentos de 

preservação da vida e da natureza, grupos de jovens e de casais, grupos culturais 

(de arte, folclore, cinema, teatro, etc.). 
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- Criar mecanismos de comunicação entre a escola e a comunidade, entre pais e 

filhos, entre professores e alunos, através de jornal, mural, quadros de avisos, 

circulares e teatro crítico que reflete a vida da escola e da comunidade. 

Atualmente a APP da Escola Hugo apresenta-se como um personagem vital na 

busca de umaescola pública democrática, participativa e com qualidade pedagógica. 

A A.P.P , de acordo com o princípio da representatividade e da proporcionalidade, é 

constituído pelos seguintes conselheiros: 

Presidente:  Alessandra  Xavier Pinheiro 

Vice - presidente: Suelen Grayce Onorio da Costa 

1º. Secretário: Fernando Nascimento 

2º. Secretário: Flavia Cristina de Souza Corrêa 

1º. Tesoureiro: Dandara  Silveira Marques 

2º. Tesoureiro: Reinaldo  Ribeiro  Cabral 

Conselho Deliberativo 

Mestre: Paula Cristina Garcia Azevedo Frison 

Mestre: Tatiane Gonçalves da Silva Candido 

Funcionário: Ana Paula da Silva Quadros 

Funcionário: Lucimar Narciso 

Pais: Roberta Ferruci Henrique Corrêa 

Pais: Damares Silva de Oliveira  

Pais: Eloir Ferreira Junior 

Pais: Andressa Silva dos Santos 
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3.3 FORMAS DE ARTICULAÇÃO ENTRE FAMÍLIA E ESCOLA 
 

Por considerar a presença dos pais na escola muito importante na construção da 

educação, a escola favorece reuniões trimestrais para interação com os pais ou 

sempre que se fizer necessário. O contato com os pais é realizado por telefone, 

bilhetes enviados aos pais através da agenda do aluno, visitas nas residências 

quando não apresenta riscos aos funcionários, e quando apresenta riscos é deixado  

recado com algum vizinho . No início do ano letivo é realizado um cronograma de 

atividades com a participação dos pais. 

Conhecer a família de um aluno é conhecer e compreender o próprio aluno, a 

convivência no seio familiar resulta na vida dos educandos de forma positiva ou 

negativa. Com base nessa afirmativa fica claro que, se não houver a participação 

efetiva dos pais, o processo educativo restrito à escola é insuficiente para uma 

educação completa. 

Os pais podem exercer grandes influências no trabalho docente por causa do 

grande vínculo entre os entes da família e os problemas por ela derivados que 

refletem na vida escolar das crianças, assim o professor irá conhecer a realidade 

através dos pais e responsáveis, resultando numa parceria de sucesso. 

 

3.4 REGIMENTO ESCOLAR 
 
O Regimento Escolar é o documento que confere ao PPP seu embasamento legal, 

fundamentado nas suas concepções e na organização. Expressando em sua 

estrutura o funcionamento da instituição de ensino, sua organização administrativa, 

pedagógica e disciplinar, fundamentados nos princípios legais que regulam o 

Sistema Municipal de Ensino. Ambos os documentos devem ser construídos num 

processo coletivo e democrático na comunidade escolar e devem ser mantidos 

atualizados anualmente. 
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3.5  GESTÃO DEMOCRÁTICA 
 

A Gestão Democrática está baseada na coordenação de atitudes e ações 

que propõem a participação social, ou seja, a comunidade escolar (professores, 

alunos, pais, direção, equipe pedagógica e demais funcionários) é considerada 

sujeito ativo em todo o processo da gestão, participando de todas as decisões da 

escola. Assim, é imprescindível que cada um destes sujeitos tenha clareza e 

conhecimento de seu papel quanto participante da comunidade escolar ou das 

instâncias colegiadas. A gestão democrática tem sido defendida como dinâmica a 

ser efetivada nas unidades escolares, visando a garantir processos coletivos de 

participação e decisão. Tal discussão encontra respaldo na legislação educacional. 

 
3.6 CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

LEI Nº 2587 de 04 de julho de 2005 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
- COMSEA DO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA do Município de Paranaguá propor e pronunciar-se sobre: 
Parágrafo único - Compete também ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de Paranaguá estabelecer relações 
de cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional de 
Municípios da região, o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Estado do Paraná e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA. 
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4. DIAGNÓSTICO E DEFINIÇÃO DE METAS 
 

4.1. Proposta Curricular para Educação Infantil 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL - CURRÍCULO.pdf  
 

4.2 PLANEJAMENTO QUINZENAL 
 

Um planejamento quinzenal nada mais é do que um planejamento no qual 

o professor interliga os objetivos, os conteúdos e as metas que pretende atingir com 

os alunos em determinado ano/série, turma e disciplina. É construído no inicio de 

cada quinzena respeitando o Currículo Referencial do Paranáe as especificidades 

de cada turma e aluno.  

 O artigo 13 da LDB, em seu inciso II traz como incumbência do docente 

a elaboração e o cumprimento do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 

da instituição de ensino, tornando-se assim dever do professor elaborar seu Plano 

de Ensino em consonância com a proposta pedagógica da instituição, com os 

princípios norteadores da SEMEDI e com a legislação vigente para a Educação 

Nacional.  

 O Planejamento quinzenal viabiliza o desenvolvimento da proposta 

pedagógica da escola e deve estar em consonância com o PPP da instituição.  

O documento organiza o ensino e aprendizagem em sala de aula por registrar 

o que se pensa fazer, como fazer, quando fazer, com o quê fazer e com quem fazer. 

É o registro escrito, sistematizado e justificado das decisões tomadas pelo docente, 

auxiliando na organização do tempo e dos materiais utilizados, permitindo a 

avaliação do processo ensino e aprendizagem, tornando-se uma diretriz para as 

ações educacionais do docente através da formalização dos diversos momentos do 
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processo de planejamento, pressupondo uma constante reflexão da prática 

educativa. 

                  Modelo do Planejamento por Quinzena 

 

ALINE PLANEJAMENTO 10-02 a 17-03.pdf  
 

4.3 O PROJETO PEDAGÓGICO ESTABELECERÁ OS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO 

NAS SEGUINTES ESFERAS: 

 

4.3.1 Acompanhamento do Projeto Pedagógico 

 
Deve ser contínua e possibilitar os ajustes das ações propostas pela 

comunidade escolar e sua adequação aos dispositivos legais. Todo início de ano o 

Projeto Pedagógico deverá ser encaminhado a Secretaria Municipal de educação e 

Ensino Integral para análise de sua legalidade com ata de aprovação do Conselho 

Escolar. 

 

4.3.2 Avaliação Institucional 
 

Composta pelo SAEB para 2os e 5os anos (IDEB) e Indica . 

 

4.3.3 Eixos Ensino e Aprendizagem 

 
É responsabilidade do gestor escolar a iniciativa e a coordenação das 

estratégias para a elaboração de um planejamento estratégico. Ele também deve 
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orientar toda a equipe para adotar as ações corretas, bem como para obter um 

retorno sobre a experiência de lidar com o planejamento. 

No ambiente escolar, o planejamento estratégico é um meio que permite 

avaliar a realidade da escola, por meio de um bem executado processo e, a partir 

daí, se criar um plano de ação para o futuro, com base nas mudanças que precisem 

ser feitas. 

É importante frisar que o planejamento estratégico deve considerar 

sempre a realidade dos contextos, condições e conteúdos, competências e 

habilidades a serem desenvolvidas pela escola. Essa preocupação é necessária já 

que o planejamento deve ser algo possível de se realizar. Desse modo, é mais fácil 

solucionar cada situação problemática identificada pelo diagnóstico. 

 É preciso que a escola consiga adotar técnicas para acompanhar 

constantemente os problemas e consiga propor soluções para eles. 

Nessa perspectiva, por exemplo, uma iniciativa interessante pode ser 

acompanhar mês a mês a nota dos alunos e, ao perceber uma queda nas médias de 

algum estudante, identificar as causas e ajudar a impedir que elas continuem caindo, 

evitando, assim, um resultado ruim ao fim do semestre ou do ano. A principal 

intenção do planejamento estratégico é identificar os problemas no início, evitando 

que eles fujam do controle, o que exige a participação efetiva de todos os 

professores, principalmente na suspeita e percepção de qualquer novo problema. 

Em nossa Instituição propõe a todos os funcionários, conselhos e 

comunidade um estudo para realizar um levantamento de dados com as principais 

queixas através do resultado do diagnóstico de anos anteriores para elaborar o atual 

e posteriormente desenvolver o plano de ação escolar.  

A elaboração do diagnóstico tem pontos fundamentais como: 

o Fazer um diagnóstico de todas as atividades da escola e com todos os 

envolvidos na comunidade escolar. 

o Levantamentos de dados com base em documentos, entrevistas e 

questionários; 
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o Identificar as principais queixas sobre a escola através do resultado do 

diagnóstico; 

o Pesquisar informações e estatísticas sobre a realidade da escola, o 

contexto e os cenários sociais e culturais envolvidos em cada problema; 

o Definir qual cenário se pretende alcançar após os apontamentos do 

diagnóstico; 

4.3.4 SÍNTESE DOS RESULTADOS DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM 

 
 IDEB  é o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, criado em 

2007, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep), formulado para medir a qualidade do aprendizado nacional e estabelecer 

metas para a melhoria do ensino. O último aplicado foi em 2019.  

A Prova Brasil é uma avaliação aplicada aos alunos matriculados no 5° 

ano do ensino fundamental da rede municipal. 

 
 

ANA - A Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) é uma avaliação 

externa que objetiva aferir os níveis de alfabetização e letramento em Língua 

Portuguesa (leitura e escrita) e Matemática dos estudantes do 2º ano do Ensino 

Fundamental das escolas públicas. As provas aplicadas aos alunos forneceram três 

resultados: desempenho em leitura, desempenho em matemática e desempenho em 

escrita. 
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Mutirão da leitura – acompanhamento anual pelos professores e SEMEDI para 
buscar melhorias aos alunos; quando necessário. 
 
 

EEssccoollaa  MMuunniicciippaall  eemm  TTeemmppoo  IInntteeggrraall  ““HHuuggoo  PPeerreeiirraa  CCoorrrrêêaa”” 
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4.5 PROCEDIMENTOS DE INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA 
 
Abaixo segue encaminhamentos de intervenção pedagógica que a Escola 
Hugo Pereira Corrêa utiliza com apoio da equipe pedagógica, docente e 
diretiva. 
 

4.5.1 Recuperação de Estudos 
 

A recuperação de estudos é um processo obrigatório de atendimento 

especial ao aluno cuja aprendizagem não se realizou de maneira satisfatória, 

conforme determinações da lei de diretrizes e bases e deverá constituir um conjunto 

especial integrado ao processo ensino-aprendizagem.  

A Escola Municipal “Hugo Pereira Corrêa” proporcionará recuperação 

imediata, durante o período letivo de maneira contínua, destinando-se a corrigir as 

deficiências que persistam após a aplicação de verificação do conhecimento.  

A recuperação de estudos estará prevista em calendário escolar do 

estabelecimento, com fundamentação legal na LDB nº 9.394/96 Art. 24 - Inciso V - 

alínea e, a recuperação será imediata atendendo aos seguintes princípios como  

recuperação paralela sendo uma prática aplicada por todos os professores de 

Ensino Fundamental dos anos iniciais e finais; 

A recuperação imediata terá os mesmos critérios adotados para todos os 

docentes de Ensino fundamental, devendo ser de conteúdos e notas, ou seja, o 

professor não poderá recuperar somente a nota dos alunos sem antes fazer a 

exposição dos conteúdos de forma diferente da aplicada anteriormente uma vez 

que, se não se apresentaram boas notas na avaliação referente a determinado 

conteúdo, é porque a metodologia aplicada para explicar, não foi bem entendida 

pelos alunos; A recuperação será feita quando o aluno não atingir a média 

5,0(cinco),e acontecerá imediatamente após a avaliação, sendo registradas as notas 

no livro de chamadas enfatizando em sua descrição: que é atividade de recuperação 
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trimestral; a data de aplicação da atividade; registro de lembrete enviado aos pais 

destacando os itens acima. Quando acontecer a recuperação e depois de registrada 

em livro de registro, valerá a nota maior, desconsiderando a nota mais baixa entre 

as duas, os pais serão avisados sobre a temática da recuperação.  

A recuperação imediata se processará através de aulas, avaliações 

escritas, trabalhos individuais e em grupos, ou seja; de acordo com a necessidade 

do professor para alcançar o seu objetivo com o aluno em sala. Esclarecendo que 

não se recupera uma avaliação que o aluno não fez. E, só se recupera o objetivo 

que não foi alcançado. 

 

4.5.1.2  Conselho de Classe 
 
Para um diagnóstico dos níveis de aprendizagem dos alunos após cada trimestrede 

estudos realizamos o Conselho de Classe como espaço de diálogo e reflexão, pois 

se trata de um órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa em assuntos 

didático-pedagógicos, fundamentado no Projeto Político-Pedagógico da escola e no 

Regimento Escolar, com a responsabilidade de analisar as ações educacionais, 

indicando alternativas que busquem garantir a efetivação do processo ensino e 

aprendizagem. 

Iniciamos com o Pré-Conselho de Classe que é realizado na hora-atividade dos 

professores, onde é avaliado o processo ensino aprendizagem quanto à gestão da 

sala de aula do docente e o desempenho escolar dos alunos. Nesse espaço são 

discutidas entre os professores e o pedagogo, as dificuldades mais prováveis do 

baixo rendimento dos alunos. É uma triagem dos casos mais difíceis de serem 

tratados na instância da sala de aula e que poderão ser levados ao Conselho para 

uma análise mais ampla. 

No Conselho deverá ser realizada a apresentação das considerações registradas no 

pré-conselho e analisadas as informações sobre os conteúdos curriculares, 

encaminhamentos metodológicos e práticas avaliativas que se referem ao processo 
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ensinoe aprendizagem, sendo propostos procedimentos e formas diferenciadas de 

ensino e de estudos para a melhoria do processo ensino e aprendizagem. 

O Pós – conselho é realizado na semana seguinte sugerindo as estratégias de 

recuperação pelo decorrido do trimestre ,onde a equipe de pedagogas e direção 

encaminha as informações á SEMEDI referente aos alunos insuficientes e as 

intervenções realizadas para recuperar o aluno com baixa aprendizagem. A equipe 

pedagógica estabelece um prazo para entrega de boletins e chamada dos 

responsáveis pelo aluno, deixando esclarecido e ciente da necessidade deste aluno 

frequentar o apoio escolar disponibilizando pela escola ou parabenizando e 

potencializando o vinculo e os combinados para ampliar o atendimento a esses 

alunos que vão além do que é proposto a ele. 

4.5.1.3 Ações de Apoio Pedagógico e de Inclusão 

 
Os alunos da educação especial desta instituição estão matriculados na classe 

comum do ensino regular e no atendimento educacional especializado (AEE), 

ofertado o atendimento em sala de recurso multifuncional. 

O público alvo da educação especial é atendido e matriculado no atendimento 

somente com apresentação de laudo, avaliações psicopedagógicas e 

encaminhamentos (triagem), identificando as necessidades educacionais específicas 

do aluno, definindo os recursos necessários e as atividades a serem desenvolvidas 

em sala de aula e no atendimento educacional especializado.os também contam 

com o atendimento na sala do A.E.E com a professora . 

 

4.5.2Análise de Avanços e Dificuldades 
 

Destacamos os pontos frágeis desta instituição iniciando com o 

desempenho dos alunos representados nos resultados das avaliações externas e 

internas. Possuímos como base nosso último IDEB, apresentado em 2019, que foi 
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de 5,0, e do Mutirão de Leitura que nos apresenta a necessidade de um trabalho 

voltado para a melhoria destes índices. 

 Ao tomar conhecimento desta realidade conseguimos repensar a 

escola com tentativas de mudança que busquem a inovação, conhecendo os 

processos e significados, refletindo sobre as práticas com vistas ao novo, tendo a 

clara compreensão de que a escola não é redentora da sociedade e não resolverá 

todos os problemas, que se refletem na maioria dos conflitos e casos de insucesso 

escolares. Ainda assim, conhecendo a realidade dos alunos podemos construir uma 

escola pautada em práticas conscientes e conectada com as suas necessidades. 

Muito se tem avançado no processo ensino-aprendizagem. Hoje na 

Instituição encontramos obstáculos na questão da dificuldade de aprendizagem e na 

indisciplina por um grupo de alunos, que por várias razões não avançam no ensino. 

As faltas no ano de 2021 tiveram um índice muito alto,inclusive por ser aulas 

remotas.No ano de 2022 continuaremos o trabalho em busca de comprometimento 

dos familiares com a frequência de seus filhos.  

Por último buscamos junto a Prefeitura e a Semedi a reforma do prédio e 

questões de segurança.(muro, vigilante, ronda pela Polícia Militar ou ROMU) 

 

4.5.3 Projetos Pedagógicos e Parcerias 
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PROJETO DIA DA FAMÍLIA - SEFE - JUSTIFICATIVA: têm como objetivo 

estabelecer um trabalho de parceria educativa entre a família e a escola e mostrar, 

entre outros aspectos, como esta pode participar mais ativamente das atividades 

escolares dos filhos. 

 
 
 

PROJETO EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO - JUSTIFICATIVA: O “Projeto Trânsito na Escola” 

busca contribuir efetivamente na preservação, na redução dos acidentes e auxiliar 

na conscientização e conhecimento quanto á proteção da vida, para a paz no 

cotidiano dos espaços rurais e urbanos. Desenvolver os conceitos, s valores e as 

regras de trânsito de maneira lúdica e prazerosa e, ao resgatar a história e a 

evolução do homem na sociedade. 

PÚBLICO: Alunos dos4º anos. 

PARCERIA: Guarda Civil Municipal de Trânsito. 

 
 

PROJETO PORTO ESCOLA  - JUSTIFICATIVA: É uma ação pedagógica da Administração 

dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), que visa capacitar professores e 

alunos da rede municipal de ensino, com conhecimentos ambientais relacionados á 

baía de Paranaguá, o porto e orientações de segurança na área portuária. 

A ação consistirá na oferta de palestra e visita monitorada ao cais do Porto de 

Paranaguá, bem como acompanhamento compartilhado com a Secretaria Municipal 

de Educação. 

PÚBLICO: Alunos dos 5º anos. 

PARCERIA: Semedi e APPA 
 

PROERD - JUSTIFICATIVA: Iniciativa da Polícia Militar o Programa Educacional de 

Resistência ás Drogas e a Violência. Objetiva a Prevenção ao uso de drogas entre 
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crianças em idade escolar, além de informações importantes sobre o perigo do uso 

do álcool, o tabaco, a conscientização contra a violência , o bullyng e  estímulo a 

autoestima dos alunos. 

PÚBLICO: Alunos do 5º anos  

PARCERIA: Policia Militar  
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PROJETO DOANDO É QUE SE VIVE - JUSTIFICATIVA :LEI Nº 3.864, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2019 – “Institui nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino 

o programa `É DOANDO QUE SE VIVE` e dá outras providências”. 

Com o objetivo de conscientizar as crianças que estão matriculadas nos 3º, 4º e 5º 

anos da Rede Pública Municipal, informando acerca da importância da doação de 

órgãos. 
 
PROJETO VELHA INFÂNCIA 
 
JUSTIFICATIVA: Em 2020, o projeto foi pensado para acontecer de forma 

presencial, com o objetivo de proporcionar momentos de interação entre crianças e 

idosos, promovendo a intergeracionalidadee a consciência social 

Ações pensadas para os projetos 

Cada escola enviará 2 cartinhas mensais para os idosos selecionados. 

Músicas antigas que possam trazer lembranças e entreter os idosos. 

Projeto permanente do Abrigo dos Idosos e que iremos apoiar. Arrecadação de 

Tampinhas. Uma sugestão para as escolas, além das cartinhas, é o de gravar 

áudios com trechos de músicas de antigamente. Dessa forma, promovendo um 

resgate dessas músicas com os alunos e, também, promovendo esse momento de 

lembrança para os idosos. 
 

4.6 PLANO DE AÇÃO PEDAGÓGICO 

 

4.6.1 Plano de Ação do Coordenador Escolar 
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4.6.2Plano de Ação do Orientador Escolar 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

4.7 ARTICULAÇÕES ENTRE AÇÕES DE CUIDAR E EDUCAR, NO PROCESSO 
DE ACOLHIMENTO DAS FAMÍLIAS E CRIANÇAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

4.7.1 Articulação da Educação Infantil 

 
A educação infantil pode representar na vida de uma criança uma 

experiência rica que trará sempre lembranças agradáveis, como também pode ser 

geradora de muitos problemas, Por esta razão, a nossa instituição necessidade de 

acolher bem a criança no ingresso à escola. Ela chega na escola com medos, 

angústias, inseguranças, pois é um ambiente novo. 

Para suavizar a tensão do processo de adaptação, é preciso, permitir e 

respeitar que a criança mantenha seu jeito de ser, seus rituais e sua rotina 

individualizada e que aos poucos vá se ajustando ao grupo, proporcionando assim, 

                                                          PLANO DE AÇÃO DA ORIENTAÇÃO 

ORIENTADORA PEDAGÓGICA: JUCÉIA CRISTHINE P. AMORIM 

GESTÃO PRIORIDADES AÇÕES PERÍODO RECURSOS RESPONSÁVEIS 

Orientadoras Organizar 
registro da vida 
do aluno 

 

Evasão escolar 

 

Acompanhar 
aspectos de 
socialização 

 

Acionar o 
serviço de 
proteção à 

As expectativas 
da comunidade 
escolar em 
relação à escola 

Promover a 
interação da 
escola com a 
comunidade 
através de 
reuniões 

 

 Verificar os 
alunos faltosos 
semanais em 
sala de aula 

 

Orientar os 
alunos e pais 
sobre os seus 
direitos e 
deveres 

Direção, equipe 
pedagógica, 
professores, 
funcionários e 
pais 
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suavidade à adaptação sem rupturas bruscas e maior controle do adulto sobre o 

processo. 

4.7.2 Como a Instituição Compreende a Importância desta Articulação 
 

Compreendendo-se a educação infantil como a primeira etapa da 

educação básica, sendo consequentemente, a responsável pelo primeiro 

afastamento da criança de seu convívio familiar, tendo que adaptar-se ao ambiente 

escolar, o que geralmente não é algo fácil. O acolhimento constitui-se como um fator 

crucial na educação infantil, com a responsabilidade de tornar o processo de 

adaptação o mais natural, incluindo a família nesse processo, para que se sintam 

seguros, e confortáveis no ambiente escolar.As reações das crianças frente a 

separação da família que podem variar muito. Além do choro que é a principal 

reação, ficarem muito caladas, agressivas, recusar-se a comer ou dormir, se isolar, 

entre outras, são fatores comuns e que dificultam esse processo, considerando que 

cada criança, diante de suas particularidades, irá reagir a sua maneira e terá seu 

próprio tempo para superá-la. Por isso, recepcioná-la e acolhe-la bem é muito 

importante, pois fará com essa passagem seja mais tranquila. Fazendo assim, com 

que o acolhimento torne-se algo de extrema importância e que deve estar 

intimamente ligado ao processo de adaptação. 

 

4.7.3 Quais os Mecanismos que Estabelece para essa Articulação? 

 
Entendemos que o planejamento seja parte fundamental na Educação 

Infantil, então no início do ano fazemos uma reunião com as professoras regentes e 

corregentes para que se preparem as atividades, os materiais que serão utilizados, 

também a forma mais adequada e essencial para receber as crianças e fazer com 

que elas se sintam bem e o mais à vontade possível, no seu novo ambiente de 

convívio, e que não , deve ser algo feito apenas no início do ano letivo ou quando 
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uma nova criança chega à escola. Pois, uma boa acolhida, deve acontecer 

diariamente, permitindo que a criança possa se sentir bem e de fato acolhida por 

todos na Instituição. 

4.7.4 Na Escola há Alguma Parceria com CMEI para Facilitar esta Transição? 
 

Ano a ano, a escola busca contato com os CMEIS trocando informações e 

experiências, para facilitar a adaptação dos alunos quando chegarem na escola e se 

depararem com uma outra realidade.  

4.7.5 Eixos: Gestão de Recursos Humanos, Físicos, Materiais e Financeiros 

 
Disponibilizamos até o presente momento de 1 Diretora, 1 Secretaria 

Geral, 1 Coordenadora , 02 Orientadoras,35 Professoras no Ensino Regular no 

período  matutino,26 Professoras do Regular no período vespertino e 06Professoras 

no período vespertino no integral, 1 Professora do A.E.E, 7profissionais de apoio 

operacional, 2 professoras com  restrição médica no administrativo e um auxiliar 

administrativo . 

A quadra é utilizada em conjunto com professores de educação física. 

O material utilizado nas aulas e oficinas do integral são os que tem 

disponíveis no almoxarifado.  

   

4.7.6 Levantamento de Ações que Potencializam Recursos para Criação de 
Condições Necessárias para o Desenvolvimento do Processo Ensino-
Aprendizagem 

 

O processo ensino – aprendizagem baseia-se na ênfase do papel do 

professor como transmissor de conhecimento, até as concepções atuais que 

concebem o processo de ensino-aprendizagem com um todo integrado que destaca 

o papel do educando. 
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Nesse último enfoque, considera-se a integração do cognitivo e do 

afetivo, do instrutivo e do educativo como requisitos psicológicos e pedagógicos 

essenciais. A concepção defendida aqui é que o processo de ensino-aprendizagem, 

que é uma integração entre o instrutivo e o educativo que tem como propósito 

essencial contribuir para a formação integral da personalidade do aluno.  

4.8 DESCRIÇÕES DO ESPAÇO FÍSICO, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS, 
RESGUARDADAS AS ESPECIFICIDADES ETÁRIAS DAS CRIANÇAS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

 
Tabela com a organização do espaço físico 

Dependência Quantida
de 

Condições de 
utilização O que está 

inadequado? Adequad
a 

Inadequa
da 

Diretoria  
1 

 
X 

  

Secretaria  
1 

 
 

X  

Sala de Professores 

 
1 

 
 

         Falta armário 
suficiente para o 
número de 
professores 

Sala da Equipe 
Pedagógica 

 
1 

 
 

  

Sala de Recursos 
Multifuncional 

 
1 

 
 

  

Classe Especial  
0 

 
X 

  

Sala do A.E.E.  
1 

 
 

X  

Biblioteca  
1 

 
x 

  

Laboratório de 
Informática 

 
1 

  
X 

Quebrado o ar 
condicionado 

Auditório  
0 

   

Sala de Aula  
23 

 
 

X cortinas 
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Depósito de material de 
limpeza 

 
1 

 
X 

  

Despensa  
1 

 
X 

  

Refeitório  
1 

 
X 

  

Pátio coberto  
0 

 
 

  

Quadra de esportes 
coberta 

 
0 

 
 

  

Cozinha  
1 

 
 

X  

Área de serviço  
1 

 
X 

  

Sanitário dos 
Professores 

 
5 

 
x 

  

Sanitário dos serviços 
gerais 

 
5 

 
X 

  

Sanitário dos alunos  
4 

 
 

X Alguns com 
entupimento 
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5. EIXO GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

 

5.1 INTEGRAÇÃO ESCOLA E COMUNIDADE 
 

A Escola Hugo Pereira Corrêa possui as seguintes instâncias colegiadas 

as quais foram democraticamente compostas. 

• Conselho Escolar 

• Associação de Pais e Mestres  

 

5.1.1Eixo de Formação 
 

 Formação continuada é o engajamento dos profissionais da educação 

em processos de aprimoramento, que lhes permite estar continuamente bem 

informados e atualizados sobre as novas tendências educacionais. Quando se refere 

à formação continuada, são enfatizados os seguintes aspectos do profissional: a 

formação, a profissão, a avaliação e as competências que cabem ao profissional.  

 O educador que está sempre em busca de uma formação contínua, 

bem como a evolução de suas competências tende a ampliar o seu campo de 

trabalho. Segundo o estudioso Philippe Perrenoud, a formação profissional contínua 

se organiza em determinadas áreas prioritárias. Dentre elas estão as competências 

básicas que cabem ao educador tais como: 

 Organizar e animar situações de aprendizagem, Gerir a progressão das 

aprendizagens, Conceber e gerir situações-problema ajustadas aos níveis e 

possibilidades dos alunos, Conceber e fazer evoluir dispositivos de diferenciação ,

 Gerir a heterogeneidade dentro de uma classe, Implicar os alunos em sua 

aprendizagem e em seu trabalho, Suscitar o desejo de aprender, explicitar a relação 

com os conhecimentos, o sentido do trabalho escolar e desenvolver a capacidade de 
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auto-avaliação na criança, Trabalhar em equipe, Elaborar um projeto de equipe, 

participar da gestão da escola, Elaborar, negociar um projeto da escola, Informar e 

implicar os pais , Animar reuniões de informação e de debate, Enfrentar os deveres 

e os dilemas éticos da profissão, Gerir sua própria formação contínua, entre outros. 

 

5.1.2Diagnóstico e Plano de Formação Continuada para Professores e 
Funcionários 
 

A Deliberação Nº 02/09 – COMED, em seus Artigos 2° e 3°, dispõem para 

o Sistema Municipal de Ensino: 

Art. 4. º Considera-se efetivo trabalho escolar a ação organizada, racional, 

planejada e histórica, que busca sua eficácia no desenvolvimento do educando 

estruturada a partir do projeto político pedagógico do estabelecimento e inserida no 

seu planejamento anual. 

Art. 5. º Pode o estabelecimento considerar, como dias de efetivo trabalho 

escolar, os dedicados ao trabalho docente organizado, também, em função do seu 

aperfeiçoamento, conquanto não ultrapassem cinco por cento (5%) do total de dias 

letivos estabelecidos em lei, ou seja, dez (10) dias no decorrer do ano letivo. 

 Art. 6. º O calendário escolar deverá garantir no mínimo 800 (oitocentas) 

horas de aula, distribuídos por um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos de efetivo 

trabalho escolar por ano. 

 Neste ano de 2021 a instrução é dada de acordo com as capacitações 

oferecidas pela Secretaria Municipal de educação. De acordo com o calendário 

escolar, onde será feita no início de cada trimestre para todos os professores e 

funcionários. 
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5.2 ORGANIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 
 

5.2.1 Quadro Geral de Funcionário 

 

 
 

PROFESSORES PADRÃO 
 

FUNCIO-
NÁRIO 

PA 
DRÃO 

FORMAÇÃO 
INICIAL 

GRADU 
AÇÃO 

ESPECIA- 
LIZAÇÃO 

NÍVEL ATUAL 
NA TABELA 

Alessandra 
Pinheiro 
Kirchhoff 

 Magistério Normal 
Superi

or 

1-Educação 
Especial 

2- A.E.E 

 

Aurilene 
Corrêa 
Lopes 

Martins 

 Magistério 
 

Pedago
gia 

GPEDI (em 
andament

o) 

PROFD20N07-1 

Aline Karol 
Dias 

Pinheiro 
Maia 

 Ensino médio 
completo 

 

Pedago
gia 

----------  
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Ariana 
Cristina 
Pinto 

Gonçalve
s 

 Magistério 
 

Letras 
Portug
uês, 

Inglês 
e 

Literat
ura 

----------  

Carla 
Renata 

Costa De 
Melo 

Macedo 

  
Pedagogia 

 
---------- 

 
---------- 

 

Daiane L. 
Cabral 

 Ensino médio 
 

Pedago
gia 

Psicopedag
ogia 

Institucional 

 

Danielle 
Lopes 
Pontes 

 Magistério Pedago
gia 

Gestão e 
Organizaçã

o do 
Trabalho 

Pedagógico 
na 

Educação 
Infantil e 
nos anos 
iniciais do 

Ensino 
Fundament

al. 

PROFE20N07-1 

Debora De 
Freitas 
Matilde 

Bozi 

 Magistério 
 

Pedago
gia 

---------- PROFD20N04-1 

Deise 
Martins 
Farias 
Pires 

 Magistério 
 

Pedago
gia 

Gestão (em 
curso) 

PROFD20N01-1 

Eckline 
Cristine 

Costa De 
Oliveira 

 Magistério 
 

Pedago
gia 

----------  

Emerson 
Floriano Da 

Silva 

 Educação 
Física 

---------- 1- Gestão 
Escolar 

2- Inclusão 
Ed. 

PROF20N03-1 
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Especial 
Gisele De 
F. Fanini 
Moreira 

 Administração Pedago
gia 

Neuropsicologia PROFD20N07-1 
PROFD20N01-1 

 
Gleyce 
Ramos 

 

 Ensino médio Pedago
gia 

Metodologia 
do ensino 
de Artes 

(em curso) 

 

Inalda De 
Oliveira 
Gomes 

 Magistério Pedago
gia 

GPEDI  PROFD20N01-1 
PROFD20N13-1 

Ivanize 
Moreira do 

Rosário 

 Magistério Pedago
gia 

Gestão 
Escolar 

PROFE20N13-1 
PROFE20N15-1 

Luciane 
Pinheiro Da 

Luz 

 
 

Magistério Pedago
gia 

---------- PROFD20N01-1 

Magda 
Oliveira 

Santos Do 
Nasciment

o 
 

  
Magistério 

 
Pedago

gia 

 
---------- 

 

Marcia 
Cristina 

Gonçalves 
Ferreira 
Costa 

 Magistério Pedago
gia 

---------- PROFD20N13-1 
PROFD20N08-1 

Mari Marvel 
Damaceno 

Marcelo 
Ferreira 

 Magistério -----------
---------- 

---------- PROFA20N11-1 

Mariane 
Spiecort 

 Magistério Letras Especializaç
ão em 

saúde para 
professores 

PROFE20N09-1 

Meiriane 
De 

Oliveiras 
Shreiber 

 
 

Magistério Pedago
gia 

Educação 
Especial e 
inclusão 

PROFD20N01-1 

Midian 
Angelita 
Bekon 

   Pedagogia  
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Paula 
Aguiar  

Michella 
Ribeiro De 

Freitas 

 
 

Magistério Letras ---------- PROFD20N01-1 

Odete Da 
Silva 

Narazaki 
 

 Magistério ---------- ----------  

Patrícia 
Maria De 

Jesus 

 Magistério Matemá
tica 

Matemática 
com ênfase 

em 
Informática 

PROFE20N15-1 

Patrícia 
Fernandes 
Machado 

 
 

Magistério Pedago
gia 

Gestão 
Escolar 

PROFD20N02-1 

Paula 
Cristina 
Garcia 

Azevedo 
Frisson 

 
 

Magistério Process
amento 

de 
Dados 

---------- PROFA20N07-1 

Priscilla 
Cordeiro 
Tagliari 

 ---------- Pedago
gia 

Psicopedag
ogia 

Institucional/
clinica 

PROFD20N01-1 

Priscilla Do 
Rosário 

Pereira De 
Oliveira 

 Magistério Pedago
gia 

---------- PROFD20N08-1 

Rita De 
Cássia Da 

Cruz 
Vasconcelo

s 

 Magistério Pedago
gia 

Psicopedag
ogia 

PROFD20N09-1 
PROFD20N05-1 

Salvenina 
De Macedo 

Cordeiro 
Tagliari 

 Magistério ---------- ---------- PROFB20N07-1 

Silvana 
Felix 

Corrêa 

 
 

Magistério Licencia
tura em 
História 

Psicopedag
ogia 

PROFD20N11-1 

Silvia 
Christina 

 
 

Magistério ---------- ---------- PROFD20N07-1 
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Lopes 
Mendes 

Sonia Mara 
da S. 

Amaral 

 
 

Magistério Pedago
gia 

Metodologia 
de ensino 

PROFE20N07-1 

Tatiane 
Gonçalves 
Da Silva 
Candido 

 Magistério Pedago
gia 

Supervisão 
escolar 

PROFE20N07-1 
PROFE20N13-1 

Vanessa 
Moreira 

Costa Rosa 

 ---------- Pedago
gia 

Neuropedag
ogia 

PROFE20N05-1 
 

Viviane 
Cristiane 
Mendes 

 Magistério ---------- ---------- PROFA20N06-1 

Willian 
Siqueira 

Dos Santos 
 

 ---------- Pedago
gia 

Alfabetizaçã
o e 

letramento 

 

PROFESSORES HORA – AULA 
    -------- ---- 
    ____ ---- 

AGENTE DE APOIO 
     
     

 

FUNCIONÁRIO ESTAGIÁRIO FORMAÇÃO 
INICIAL 

 Amanda Dias 
Marques 

Pedagogia 

 Daíse Silveira 
Marques 

Matemática 

 Gabrielly Pereira 
de Amorim 

Pedagogia 

 Giovanna 
Martins Pereira 

Ensino médio 

 Luiz Renato da 
Costa 

Educação Física 

 Nívia Velomim Administração 
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5.2.2 Quadro de Horário da Equipe Docente 

FUNCIONÁRIO AUX. 
ADMINISTRATIVO 

FORMAÇÃO INICIAL 

Dandara Silveira Marques  Letras Port/Inglês 
Fernando Nascimento  Ensino médio 

 
FUNCIONÁRIO 

 
SERVENTES 

 
FORMAÇÃO 

INICIAL 
Denise Terezinha de O. Santos  2º Grau incompleto 

DenilsonZemezinski Xavier  Ensino médio 
Elizabete Onório da Costa  2º Grau incompleto 

Flavia Cristina de Souza Corrêa  Ensino fundamental 
Lucimar Narciso  2º Grau completo 

Mirian Adão Marques  Ensino médio 
Reinaldo Ribeiro Cabral  Ensino médio 

Soelene Fernandes da Cruz  1º Grau incompleto 
   

FUNCIONÁRIO MANHÃ TARDE 

ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA 
Alessandra Pinheiro 

Kirchhoff 
 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Ana Paula Da Silva 
Quadros 

 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Aurilene Corrêa Lopes 
Martins 

 
 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Aline Karol Dias Pinheiro 
Maia 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Carla Renata Costa De 
Melo Macedo 

---------- ---------- 13h30min 17h30min 
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Daiane Lucas Cabral ---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Danielle Lopes Pontes ---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Debora De Freitas 
Matilde Bozi 

 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Deise Martins Farias 
Pires 

 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Denise Terezinha De O. 
Santos 

 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Eckline Cristine Costa De 
Oliveira 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Elizabete Onório Da 
Costa 

 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Emerson Floriano Da 
Silva 

 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Fernando Nascimento 
 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Gisele de F. Fanini 
Moreira 

 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Gleyce Ramos 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Inalda de Oliveira Gomes 7h30min 
 

11h30min 13h30min 17h30min 

Ivanize Moreira Do 
Rosário 

7h30min 
 

11h30min 13h30min 17h30min 

Jucéia da Conceição 
Falavine 

 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Luciane Pinheiro Da Luz 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Lucimar Narciso 7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Magda Oliveira Santos 
Do Nascimento 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Marcia Cristina .Ferreira 
Costa 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 
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Marcia de Carvalho 7h30min 11h30min   

Marcia Lucia Corrêa 
Pires 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Mari Marvel Damaceno 
Marcelo Ferreira 

--------- ---------- 13h30min 17h30min 

Maria Regina Da Silva 
Seccon 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Mariane Spiecort 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Meiriane de Oliveira 
Schreiber 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Michella Ribeiro De 
Freitas 

---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Odete Da Silva Narazaki 7h30min 11h30min --------- ---------- 

Patrícia Fernandes 
Machado 

---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Patrícia Maria De Jesus 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Paula Cristina Garcia 
Azevedo Frisson 

---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Priscilla Cordeiro Tagliari 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Priscilla R.Pereira ---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Rita De Cássia Da Cruz 
Vasconcelos 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Salvenina de Macedo 
CordeiroTagliari 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Silvana Felix Corrêa 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Silvia Christina Lopes 
Mendes 

---------- ---------- 13h30min 17h30min 

Soelene Fernandes Da 
Cruz 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 
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Sonia Mara Da S. Amaral 7h30min 11h30min ---------- ---------- 

Tatiane Gonçalves Da 
Silva Candido 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Vanessa Moreira Costa 
Rosa 

7h30min 11h30min 13h30min 17h30min 

Viviane Cristiane Mendes 7h30min 11h30min -------------- ------------- 

Willian Siqueira Dos 
Santos 

7h30min 11h30min ---------- ---------- 

DenilsonZemezinsk 
Xavier (Vigia) 

---------- ---------- 19h 7h 
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5.2.3 Hora Atividade 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições; Considerando o que estabelece a Lei Municipal 113/2009 e suas 

alterações; Considerando a Lei Ordinária Federal n.º11.738/2008, que 

regulamenta a alínea “e” do Inciso III, caput do art. 60, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional 

aos profissionais do magistério público da Educação Básica, em seu art.2º, § 

4º; Considerando a Lei Ordinária Federal n.º 9.394/1996, que institui as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu art.67, inciso V; 

Considerando a necessidade de definir critérios, funções e/ou 

responsabilidades de professores, equipe pedagógica, equipe de direção 

escolar e Secretaria Municipal de Educação na organização e realização da 

hora-atividade, inclusive da hora atividade concentrada nas instituições da 

Rede Municipal de Ensino de Paranaguá, emite a presente: INSTRUÇÃO 

CAPÍTULO I - DIRETRIZES GERAIS Art. 1º A jornada de trabalho do 

profissional do magistério é constituída de atividades de docência ou de 

suporte e atividades pedagógicas inerentes ao exercício do cargo e função 

(hora/atividade). § 1º As atividades pedagógicas inerentes ao exercício do 

cargo e função, nos termos da § 1º As atividades pedagógicas inerentes ao 

exercício do cargo e função, nos termos da Resolução CP/CNE nº 2/2015, 

destinam-se: 

I - preparação de aula, estudos, pesquisa e demais atividades 

formativas; 

 II - participação na elaboração e efetivação do projeto político-

pedagógico da instituição de ensino; 

 III - orientação e acompanhamento de estudantes;  

IV - avaliação de estudantes, de trabalhos e atividades 

pedagógicas; 
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 V - reuniões com pais, conselhos ou colegiados escolares; 

 VI - participação em reuniões e grupos de estudo e/ou de trabalho, 

de coordenação pedagógica e gestão da escola; 

 VII - atividades de desenvolvimento profissional;  

VIII - participar dos cursos de Formação Continuada; 

 IX - planejar ações e intervenções com base no diagnóstico da 

realidade escolar, tendo como subsídios o Projeto Político - Pedagógico, a 

Proposta Pedagógica Curricular/Plano de Curso, o Regimento Escolar e o 

Plano de Ação da instituição de ensino; 

 X - participar em atividades de estudos e reuniões técnicas 

pedagógicas; 

 XI - participar de grupos disciplinares e interdisciplinares de 

professores, objetivando o planejamento e o desenvolvimento de ações 

necessárias, relativas ao Plano de Ação das instituições de ensino;  

XII – planejar ações de intervenção didático-pedagógicas para o 

educando com dificuldades no seu desempenho escolar; 

 XIII - discutir e planejar encaminhamentos teórico-metodológicos no 

intuito de obter uma prática pedagógica interdisciplinar; 

 XIV -implementar ações pedagógicas, inerentes à hora-atividade, 

definidas pelo coletivo escolar e também solicitadas pela equipe pedagógica, 

direção e Secretaria Municipal de Educação;  

XV - analisar e planejar ações de intervenção sobre os resultados 

avaliativos internos e externos dos educandos, com vista ao planejamento das 

ações pedagógicas, a fim de melhorar o processo de ensino-aprendizagem.  

XVI- outras atividades de natureza semelhante e relacionadas à 

comunidade escolar na qual se insere a atividade profissional. 

 § 2º O tempo destinado as atividades pedagógicas inerentes ao 

exercício do cargo e função deverá contemplar as atividades desenvolvidas no 

próprio local de trabalho ou espaços definidos pela Direção da Instituição de 
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Ensino, atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação e as 

atividades individuais realizadas em locais previamente autorizados pela 

Direção da instituição. 

 § 3º Por orientação e acompanhamento de estudantes descrita no 

item III do § 1º deste artigo, compreende-se as atividades extra-classe que não 

são caracterizadas como aulas/atividades curriculares envolvendo professores 

e estudantes, dentro ou fora da Instituição. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL  

§ 4º A ausência não justificada nos termos da Lei 046/2007, Lei 

113/2009 e suas alterações, em cursos e eventos, reuniões, colegiado de 

classe e/ou no tempo destinado às atividades pedagógicas inerentes ao 

exercício do cargo e função no próprio local de trabalho, definidos pela Direção 

da Instituição de Ensino e/ou Secretaria Municipal de Educação, será 

considerada falta não justificada. 

 § 5º A organização das atividades pedagógicas inerentes ao 

exercício do cargo e função nas Instituições de Ensino da Rede Municipal, 

será organizada semanalmente conforme tabela abaixo: 

 

 
 

§ 1º Nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 os profissionais do 

magistério deverão garantir 2/3 (dois terços) da jornada de trabalho semanal 

para o desempenho das atividades de docência.  
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§ 2º Os profissionais ocupantes dos cargos de Professor de Anos 

Iniciais, Professor de Apoio Pedagógico, Educador Infantil, Monitor e Professor 

Auxiliar (de todas as áreas)com jornada semanal de 40 horas, terão as 

atividades pedagógicas inerentes ao exercício do cargo e função de 6h40min 

(seis horas e quarenta minutos) por turno.  

§ 3º A Hora Atividade do Profissional de Apoio poderá ser 

fracionada, mediante necessidade da criança ou da organização da instituição. 

Art. 3º As atividades pedagógicas inerentes ao exercício do cargo e 

função dos Professores de AEE, Educadores Infantis e Monitores, no efetivo 

exercício da função, nas Instituições de Ensino, serão de13h (treze horas) por 

semana para jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais divididos 

por turno de trabalho e 6h e 40 min. (seis horas e quarenta minutos) horas por 

semana para jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais. 

§ 1º Os horários destinados aos intervalos deverão contar na carga 

horária de hora atividade, pois estão inclusos na jornada de trabalho semanal.  

§ 2º A organização e atendimento de plantões nos intervalos, 

horários de entrada e saída poderão ser desenvolvidos desde que a 

organização conste no Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno da 

Instituição, devendo o professor respeitar e participar da organização 

especificada nos documentos citados, respeitando a carga horária mínima 

semanal destinada a hora atividade. Art. 4º As atividades pedagógicas 

inerentes ao exercício do cargo e função dos profissionais do magistério, será 

organizada por semana, conforme quadros especificados no Art. 9º. Parágrafo 

Único: As atividades pedagógicas inerentes ao exercício do cargo e função 

serão desenvolvidas respeitando-se o calendário escolar e etapa de atuação. 

Art. 5º O servidor do magistério que não esteja no efetivo exercício da função, 

ou seja, por motivo de readaptação funcional, ou nomeada para exercer cargo 

em comissão, ou designado para exercer função gratificada, deverá cumprir 

sua jornada integralmente no seu local de trabalho.  
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Art. 6º São responsabilidades da equipe técnico-pedagógica: 

 a) organizar a hora-atividade do coletivo de professores da escola, 

de maneira a garantir que esse espaço-tempo seja utilizado em função do 

processo pedagógico desenvolvido em sala de aula;  

b) promover e coordenar grupos de estudo para reflexão e 

aprofundamento de temas relativos ao trabalho pedagógico e para elaboração 

de propostas ; 

c) elaborar, organizar e acompanhar as atividades de estudos, com 

base nas necessidades diagnosticadas no cotidiano da realidade escolar;  

d) analisar e discutir com os professores os diversos documentos 

que fundamentam a prática pedagógica: Projeto Político-Pedagógico, Proposta 

Pedagógica Curricular/Plano de Curso, Regimento Escolar, Plano de Trabalho 

Docente, encaminhamentos para o Conselho de Classe, documentos 

orientadores do Currículo, entre outros acompanhar as ações de intervenção 

didático-pedagógicas, planejadas para o educando com dificuldades no seu 

desempenho escolar; 

 f) articular e acompanhar as atividades individuais e coletivas, 

a serem desenvolvidas pelo professor; 

 g) assegurar a implementação das ações da Equipe 

Multidisciplinar articular e acompanhar as atividades individuais e 

coletivas, a serem desenvolvidas pelo professor; 

 Art. 7º São responsabilidades da Direção:  

a) sistematizar o quadro de distribuição da hora-atividade; 

 b) organizar e acompanhar o cumprimento da hora-atividade;  

c) planejar e organizar, em conjunto com a equipe técnico-

pedagógica, as atividades de estudos e/ou reuniões inerentes ao trabalho 

docente;  

d) divulgar a organização de horários relativos à hora-atividade, 

a fim de que a comunidade escolar tenha fácil acesso à informação.  
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Art. 8° São responsabilidades da Secretaria Municipal de 

Educação: 

 a) orientar a organização da hora-atividade nas instituições de 

ensino;  

b) verificar, acompanhar e orientar o cumprimento das ações, 

definidas pela equipe técnico-pedagógica e direção das instituições de 

ensino, a serem realizadas pelos professores; 

 c) analisar e emitir parecer sobre o não cumprimento da 

organização da hora atividade concentrada; 

d) proporcionar efetiva participação de suas equipes 

disciplinares e pedagógicas nas atividades relacionadas a hora-atividade 

com os professores da Rede Municipal de Ensino. 

 

5.3 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESCOLA – 
 

            HORÁRIO DA MANHÃ 

                               PRÉ A - IVANIZE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PERMANÊNCIA RECREAÇÃO    

8:30      

9:30     ED FÍSICA 

10:30      
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 PRÉ B - RITA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PERMANÊNCIA     

8:30  RECREAÇÃO    

9:30    ED FÍSICA  

10:30      

 

                      PROF VANESSA - RECREAÇÃO 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30  PRÉ A PERMANÊNCIA 2º A 1H 

8:30  PRÉ B   1º A 

9:30  1º A   1H 

10:30      

 

                             1º A - MARCIA COSTA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 HISTÓRIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

8:30 GEOGRAFIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS ARTES 

9:30 CIÊNCIAS RECREAÇÃO MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

10:30 CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 
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PROF OLGA   -  ARTES  

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 4º A 1H PERMANÊNCIA 5º A 4º D 

8:30 4º B 3º B  5º B 1H 

9:30 4º C 3º C  5º C  

10:30 3° A 3º D  5º D 2º A 

 

                              2º A  -  SALVENINA  

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS HISTÓRIA MATEMÁTICA RECREAÇÃO MATEMÁTICA 

8:30 PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

9:30 PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

10:30 PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA PORTUGUÊS ARTES 

 

 

 

 3º A - MEIRIANE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA GEOGRAFIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

10:30 ARTES MATEMÁTICA CIÊNCIAS PORTUGUÊS ED. FÍSICA 
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3° B - SILVANA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

8:30 PORTUGUÊS ARTES GEOGRAFIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS PORTUGUÊS ED. FÍSICA 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

 

                      PROF RAFAEL - EDUCAÇÃO FÍSICA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 4° D 5º D PERMANÊNCIA 1H 3º D 

8:30 4º C 5º C  1H 3ºC 

9:30 4° B 5º B  PRÉ B 3º B 

10:30 4° A 5ºA  PRÉ A 3º A 

 

 3° C - GISELE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA GEOGRAFIA PORTUGUÊS ED. FÍSICA 

9:30 PORTUGUÊS ARTES CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA 
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 3° D - VIVIANE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA PORTUGUÊS ED. FÍSICA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA GEOGRAFIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

10:30 PORTUGUÊS ARTES CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

 

                                        4° A - MAGDA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 ARTES MATEMÁTICA PORTUGUÊS HISTÓRIA MATEMÁTICA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

10:30 ED FÍSICA MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

 

                                                   4° B - MARIANE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS HISTÓRIA MATEMÁTICA 

8:30 ARTES MATEMÁTICA PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA 

9:30 ED FÍSICA MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 
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4° C - INALDA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS HISTÓRIA MATEMÁTICA 

8:30 ED FÍSICA MATEMÁTICA PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA 

9:30 ARTES MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

 

                              4° D - PATRICIA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 ED FÍSICA MATEMÁTICA PORTUGUÊS HISTÓRIA ARTES 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

 

 

                                   5° A - ALINE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS ARTES HISTÓRIA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA GEOGRAFIA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS 

10:30 PORTUGUÊS ED FÍSICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS 
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                                  5° B - TATIANE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS ARTES GEOGRAFIA 

9:30 PORTUGUÊS ED FÍSICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS 

 

                              5° C - WILLIAN 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA 

8:30 PORTUGUÊS ED FÍSICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA GEOGRAFIA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS ARTES CIÊNCIAS 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS 

 

                              5° D- PAULA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 PORTUGUÊS ED FÍSICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA HISTÓRIA 

8:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA GEOGRAFIA 

9:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA CIÊNCIAS 

10:30 PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS ARTES CIÊNCIAS 
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HORÁRIO PARA AS  CORREGENTES COM AS TURMAS 

                                                          
HS 

PROFESSOR 2º FEIRA 3º FEIRA 4º FEIRA 5º FEIRA 6º FEIRA 

7:30 ECKLINE PRÉ A  3º A   

ÁS DÉBORA PRÉ B  3° B   

11:30 LUCIANE 1º A  3° C   

 VANESSA    4º C 5º C 

 SONIA    4° D 5º D 

 ODETE    4° A 5º A 

 PRISCILA  2º A 3º D   

 MARCIA 
CARVALHO 

   4° B 5° B 

 

                    PERMANÊNCIA (6H)  DAS CORREGENTES 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 
ÁS 
11:30 
PARA 
4H 

ODETE 

GLEYCE 

MARCIA 
CAVALHO 

PRISCILA 

ECKELINE 

DÉBORA 

LUCIANE 

SONIA(CURSO 
LIBRAS) 

  

8:45 às 
9:45h 

SONIA (1H)     

10:30 
ÁS 
11:30 

 3º ao 5º 3º ao 5º PRÉ ao 2º PRÉ ao 2º 
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PARA 
1H 

 

HORÁRIO  DA  TARDE                               

 PRÉ C - IVANIZE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30  ED 
FÍSICA 

ARTES PERMANÊNCIA  

14:30      

15:30      

16:30      

 

                               PRÉ D - MÁRCIA COSTA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 PERMANÊNCIA     

14:30  ED FÍSICA ARTES   

15:30      

16:30      
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PRÉ E - RITA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 ED. FÍSICA   PERMANÊNCIA  

14:30 ARTES     

15:30      

16:30      

 

                                       1º B - ARIANA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 HISTÓRIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

14:30 GEOGRAFIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

15:30 CIÊNCIAS PORTUGUÊS ARTES PORTUGUÊS ED FÍSICA 

16:30 CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

 

  1º C - GISELE 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 HISTÓRIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

14:30 GEOGRAFIA PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

15:30 CIÊNCIAS PORTUGUÊS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

16:30 CIÊNCIAS PORTUGUÊS ARTES PORTUGUÊS ED FÍSICA 
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 2º B -  SALVENINA  

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 PORTUGUÊS HISTÓRIA MATEMÁTICA ARTES ED FÍSICA 

14:30 PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

15:30 PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

16:30 PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

 

                                  2º C  -  VANESSA  

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 PORTUGUÊS HISTÓRIA MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

14:30 PORTUGUÊS GEOGRAFIA MATEMÁTICA ARTES ED FÍSICA 

15:30 PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

16:30 PORTUGUÊS CIÊNCIAS MATEMÁTICA PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

 

 

PROF  PATRICIA (QUANDO VOLTAR DE LICENÇA)   - ARTES 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30  1H PRÉ C 2º B PERMANÊNCIA 

14:30 PRÉ E 1H PRÉ D 2º C  

15:30 RECREIO RECREIO 1º B RECREIO  

16:30   1º C   
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CORREGÊNCIA - 6H : MARI, SILVIA E DAIANE 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

1º C(MARI) 2° B(SILVIA) PERMANÊNCIA 
(MARI E 
SILVIA) 

PRÉ E(MARI) 

 

 

PERMANÊNCIA 
(DAIANE) 

2h a 
partir 
das 
13:30 - 
Mari e 
Daiane 

2h a 
partir 
das 
15:30- 
Silvia 

PRÉ D(SILVIA) 2º C(DAIANE)  PRÉ C(SILVIA)  

1° B(DAIANE)     

 

                  PROF  EMERSON  - EDUCAÇÃO FÍSICA 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 PRÉ E PRÉ C PERMANÊNCIA 1H 1º B 

14:30 RECREIO PRÉ D  1H 1º C 

15:30  RECREIO  RECREIO 2º B 

16:30     2º C 
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COLABORADORES PARA O  RECREIO 

MANHÃ 

HORÁRIO 2º 3º 4º 5º 6º 

8:45h ás 9:05h Orientação Vanessa Vanessa Priscila/ 

Eckeline 

Priscila/ 

Eckeline 

9:45 às 10:20h Sonia ORIENTAÇÃO - - - 

9:10h ás 9:30h Orientação Vanessa Vanessa Priscila/ 

Eckeline 

Priscila/ 

Eckeline 

9:35h às 9:55h Orientação Sonia/ 

Marcia 
Carvalho 

Marcia Carvalho Luciane 

Débora 

Luciane 

Débora 

10h às 10:20h  Orientação Sonia/ 

Marcia 
Carvalho 

Marcia Carvalho Luciane/ 

Débora 

Luciane/ 

Débora 

 

COLABORADORES PARA O RECREIO  

TARDE 

HORÁRIO 2º 3º 4º 5º 6º 

15H Emerson Emerson Orientação Orientação Silvia 

15:30h Emerson 

 

Emerson Orientação Orientação Mari/Daiane 
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HORÁRIO  PARA  AS  ASSISTENTES DO PROJETO  TEMPO  DE 
APRENDER 

 

LUCINÉIA 

 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

13:30 1º B 1º C 2º B 2º C 1º B 

14:30     1º C 

15:30     2º B 

16:30     2º C 

 

HORÁRIO  PARA  AS  ASSISTENTES DO PROJETO  TEMPO  DE 
APRENDER 

 

GABRIELLY 

 

 SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:30 2º A 1° A 1º A   

8:30 2° A 1° A 2º A   

9:30 2º A 1º A    

10:30 2º A 1º A    
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5.4 QUADROS DE MATRIZ CURRICULAR – 

 

SEMEDI - CURRICULO MUNCIPAL FUNDAMENTAL.pdf
 

 

SEMEDI - CURRICULO MUNICIPAL ED INFANTIL.pdf
 

 

 

 

A Matriz Curricular é um documento norteador da escola. É o ponto 

de partida de sua organização pedagógica. É a partir da matriz que se define 

que componentes curriculares serão ensinados na Instituição. 

 

  

 

. 
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5.4.1 – QUADRO DE CURRÍCULO CONTÍNUO (MODELO) 
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5.5 QUADRO DAS TURMAS POR TURNO. 
 

MATUTINO 
(REGULAR) 

VESPERTINO(REGULAR) VESPERTINO 
(INTEGRAL) 

PRÉ ll PRÉS ll               1° ano 

1° ano 1° ano 2° ano 

2º ano 2ºanos 3º ano 

3º anos A.E.E 4º ano 

4ºanos  5º ano 

5ºanos   

A.E.E.   

5.6 ATIVIDADES EXTRA-CLASSE A SEREM DESENVOLVIDAS NO 
HORÁRIO DO ALMOÇO 

 
• Atividades Recreativas: 

•  Brincadeiras com cordas e amarelinha. 

•  Jogos pedagógicos 

•  Bola queimada 

•  Voleibol 

•  Sala de leitura 

•  Parque  
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6. AVALIAÇÃO 
 

6.1. AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA 

 
A verificação do rendimento escolar é de nossa responsabilidade, na 

forma do nosso regimento interno e do nosso projeto político-pedagógico 

compreendendo a avaliação do aproveitamento e da apuração da assiduidade, 

a partir das determinações dadas pela Secretaria Municipal de Educação e 

Ensino Integral, para toda a Rede Municipal de Ensino.   

 A avaliação do rendimento escolar será expressa numa escala de 

valores de 0 (zero) a 10,0 (dez), admitindo-se fracionamento de 0,5 (zero 

vírgula cinco) pontos, sendo  vedada a avaliação em que os alunos são 

submetidos a uma só oportunidade de aferição. (Del 07/99 – CEE – PR art. 3º, 

§ 3.º), sendo adotado pela escola o mínimo de duas avaliações valendo 5,0 

nas disciplinas de Português,Matemática,Geografia, História e Ciências. 

• As avaliações são informadas aos alunos em sala de aula. 

A forma de expressar o resultado do rendimento escolar deverá observar:  

I - O período letivo terá 03 (três) trimestres onde estarão registrados 

as médias das verificações de rendimento do aluno nas disciplinas em que a 

Matriz Curricular determina para o trabalho junto a cada ano do Ensino 

Fundamental;  

II - Os alunos devidamente matriculados, em quaisquer dos anos do 

Ensino Fundamental, terão que alcançar em todas as disciplinas, a soma anual 

de 15 (quinze) pontos, ou seja, média 5,0 (cinco) em cada trimestre, por 

disciplina. 

 Para que o aluno obtenha aprovação e consequente promoção, é 

necessário que também tenha frequentado, pelo menos, setenta e cinco por 

cento (75%) do total de horas da respectiva série e curso. 
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 Na Educação Infantil, o processo de avaliação deverá incidir 

predominantemente sobre os aspectos de maturidade e crescimento pessoal 

do aluno facultado os avanços progressivos, sem caráter de repetência, sendo 

para tanto realizado acompanhamento mediante o registro de Parecer 

Descritivo semestral. 

6.2 PROPOSTA DE RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS 
 

A Escola pode proporcionar recuperação imediata e/ou ao final de 

cada trimestre durante o ano letivo, destinando-se a corrigir as deficiências que 

persistam após a aplicação de verificação do conhecimento de todos os alunos, 

independentemente do nível de apropriação dos conhecimentos básicos. 

 A recuperação terá os mesmos critérios adotados para todos os 

docentes de Ensino fundamental, sendo que o professor não poderá recuperar 

somente a nota dos alunos sem antes fazer a exposição dos conteúdos de 

forma diferente da aplicada anteriormente. 

 A recuperação pode acontecer imediatamente após a avaliação 

e/ou no final do trimestre. Sendo registradas as notas no Livro Registro de 

Classe, enfatizando em sua descrição: a atividade, o conteúdo e a data de 

aplicação da recuperação. O valor das avaliações de recuperação 

será5,0(cinco), já que em cada trimestre terá duas recuperações no mínimo. 
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6.3ACELERAÇÃO DE ESTUDOS 

A reclassificação é um processo pedagógico utilizado para 

encaminhar o aluno ano de estudo compatível com a experiência e 

desempenho escolar demonstrado, independentemente do que registre o seu 

Histórico Escolar. 

 O processo de reclassificarão é aplicado como verificação da 

possibilidade de avanço em qualquer ano, quando devidamente demonstrado 

pelo aluno.  

Constatada a possibilidade de avanço de aprendizagem, 

apresentado por aluno devidamente matriculado e com frequência, será 

notificado a SEMEDI para que esta proceda à orientação e acompanhamento 

quanto aos preceitos legais, éticos e das normas que o fundamentam. 

A Equipe Pedagógica da escola coordena os procedimentos do 

processo de reclassificação, seguindo as ações: 

• Organizar comissão formada por docentes, pedagogos e direção 

da escola para efetivar o processo. 

• Será enviado um oficio a Secretaria  de Educação ,para que então 

seja feita uma comissão que realizará provas e que também fará a aplicação 

desta avaliação.Juntamente será feita uma ata comprobatória para que seja 

possível a reclassificação.  

• Proceder a avaliação diagnóstica, documentada pelo professor ou 
equipe pedagógica;  

• Elaborar relatório, referente ao processo de reclassificação, 

anexando os documentos que registrem os procedimentos avaliativos 

realizados, para que sejam arquivados na Pasta Individual do aluno. 

• Encaminhar o resultado final do processo de reclassificação à 

Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral para ser inserido no SERE. 

A reclassificação é vedada para a etapa inferior à anteriormente 

cursada. 
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6.4 AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS 

 
É formada por uma equipe de avaliação composta pelos 

profissionais da própria instituição. A avaliação é quantitativa e ocorre 

anualmente antes das elevações horizontais e verticais. 
 

 

6.5 PROPOSTA COM OBJETIVOS, METAS, AÇÕES, CRONOGRAMA, 
ESPAÇO, RESPONSABILIDADE, PARCERIAS 

 
O nosso objetivo está focado nas dificuldades de aprendizagens e 

de estudos dos alunos que por algum motivo não acompanham a proposta 

curricular e apresentam avanços no rendimento escolar. Os professores são 

comprometidos e junto com a família buscamos resultados cada vez melhor na 

qualidade do ensino.  

 

7. CALENDÁRIO/2022 
 

 

CALENDÁRIO 2022.pdf  
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7.1 ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E FESTIVIDADES– 
 

 PERÍODO DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE 

PARTICIPANTES 

Abril ou 

maio 

Dia da Família na escola. Comunidade 

Escolar. 

junho Festa Junina Comunidade 

Escolar. 

outubro Semana da Criança com 

gincanas e brincadeiras 

Funcionários da 

Instituição e os 

alunos. 

dezembro Formatura do Pré e 5° 

ano 

Funcionários da 

Instituição, os alunos 

e os pais dos 

formandos. 
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7.2 CALENDÁRIO DE REUNIÕES APMF E CONSELHO ESCOLAR - 
PERÍODO PAUTA REUNIÃO PARTICIPANTES 

semestral Eleição do Conselho Escolar. 
 e Eventos.  

Diretora  
Presidente da APMF. 
Representante de Pais  

anual Plano de Ação   

 

7.3 CALENDÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS– 
 

PERÍODO PAUTA REUNIÃO PARTICIPANTES 

anual Prestação de contas Diretora  
Presidente da APMF. 
Representante de Pais  
Corpo docente, 

administrativo e tesoureiro da 

APMF. 

 

 

7.4 REGIME DE FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
ACORDO COM O CALENDÁRIO 
 

O desenvolvimento da aprendizagem é fortemente marcado por 

experiências culturais em que as crianças são expostas desde o momento do 

nascimento. Desta forma, desenvolvimento e Aprendizagem são processos 

complementares que se alimentam mutuamente: desenvolvimento indica 

possibilidade humana e aprendizagem põe em movimento o processo de 

desenvolvimento, alimentado continuamente as transformações dos saberes 

antigos em novos.  
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 A proposta pedagógica da Rede Municipal de Educação Infantil de 

Paranaguá está apoiada em uma concepção que acredita no diálogo entre o 

desenvolvimento humano e aprendizagem das crianças. Tem como intenção, 

através das interações, ampliar os horizontes, proporcionar momentos 

significativos, promover atividades que envolvam e ampliem horizontes de 

todos os envolvidos, os remetendo às novas experiências.  

A Escola Hugo Pereira Corrêa, com base que hoje muitas crianças 

ficam em tempo integral tem que organizar o planejamento dentro da carga 

horária para atender essas crianças de forma integral e integrada. Devendo dar 

suma importância à autonomia, cuidados com a higiene pessoal e saúde, além 

de valores.  

 

 8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
Sobrinho apud Padilha( 2000, p.30). 
Constituição Federal/88  
Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/90 

CÓDIGO PENAL, LEI Nº 2848/40. 

LDB 9394/96 
Resolução CNE/CEB Nº 04/10- Define Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

Deliberação COMED 02/2009 - Estabelecem normas relativas à 

definição do Calendário escolar para os Estabelecimentos de Ensino de 

Educação Infantil e de Ensino Fundamental séries iniciais do Sistema Municipal 

de Ensino de Paranaguá, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL 
DELIBERAÇÃO COMED N.º03/2009: Normas para a Educação 

Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá/PR, para a Autorização 

de Funcionamento, de Renovação da Autorização de Funcionamento e de 

Cessação das Atividades Escolares. 

ENSINO FUNDAMENTAL 
DELIBERAÇÃO COMED N.º02/2010 - Estabelece normas para 

criação, autorização de funcionamento, renovação da autorização de 

funcionamento, verificação, cessação de atividades escolares de 

estabelecimentos municipais do Ensino Fundamental, e de Experiência 

Pedagógica do Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá, Estado do Paraná. 

DELIBERAÇÃO COMED N.º03/2010 Normas para a elaboração do 

Projeto Político Pedagógico dos Estabelecimentos Municipais do Ensino 

Fundamental que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá, 

Estado do Paraná. 

 

DELIBERAÇÃO COMED N.º04/2010Normas para a elaboração dos 

Regimentos Escolares dos Estabelecimentos de Ensino que compõem o 

Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá. Deliberação COMED/Pguá 

N.º01/10 Assunto: Define Diretrizes Operacionais para implantação do Ensino 

Fundamental para 9 (nove) anos. 

Brasil.Lei Estadual nº 5764 de8 de maio de 1967. 

Resolução CNE/CEB nº 5/2009: 

(AHMAD, 2009, p.1). 

Lei de Diretrizes e Base (LDB) nº4.024 de 20/12/61 artigos 23 e 24 

do Capitulo I, titulo VI; a Constituição Federal de 05/10/88 Capítulo III, seção I, 

art.208,IV e a Resolução nº 443 de 29/05/01 dispõe sobre a Educação Infantil e 

esta legislação precisa ser estudada e discutida pelos profissionais da 
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educação para que possam sair do campo das possibilidades para as ações 

concretas.  

Paulo Freire ”(2000, p.122): 

http://www.paulofreire.ufpb.br/paulofreire/Files/seminarios/mesa13-c.pdf 

As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica - 

CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: 

https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-

pcn/ 

https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-

pcn/ 

https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-

pcn/ 

https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-

pcn/ 

portal.mec.gov.br 

nossaescola.com.br 

paranagua.pr.gov.br 

 

 

https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-pcn/?utm_source=copy&utm_medium=paste&utm_campaign=copypaste&utm_content=https%3A%2F%2Fwww.sabedoriapolitica.com.br%2Fproducts%2Feducar-para-a-cidadania-ldb-e-pcn%2F
https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-pcn/?utm_source=copy&utm_medium=paste&utm_campaign=copypaste&utm_content=https%3A%2F%2Fwww.sabedoriapolitica.com.br%2Fproducts%2Feducar-para-a-cidadania-ldb-e-pcn%2F
https://www.sabedoriapolitica.com.br/products/educar-para-a-cidadania-ldb-e-pcn/?utm_source=copy&utm_medium=paste&utm_campaign=copypaste&utm_content=https%3A%2F%2Fwww.sabedoriapolitica.com.br%2Fproducts%2Feducar-para-a-cidadania-ldb-e-pcn%2F
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	1.7BIOGRAFIA DO PATRONO
	Hugo Pereira Corrêa filho de Prisciliano da Corrêa e Porcia Pereira Corrêa. Nascido em Paranaguá no dia 16 de fevereiro de 1911.Casado com Angelina Ressetti Corrêa. Cursou a Faculdade de Direito da Univeversidade Federal do Paraná.
	Pertenceu a Instituiçoes culturais,sendo elas:Sócio fundador do Instituto Histórico e Geográfico de Paranaguá e do Centro de Letras.
	Exerceu as funções de Advogado da Procuradoria Geral do Estado, Chefe da Procuradoria Juridica da Administração dos portos de Paranaguá e Antonina,Professor e Diretor da Escola Normal do Colégio Estadual de Paranaguá, Promotor Público Interino da Coma...
	Hugo Pereira Corrêa faleceu no dia 17 de junho de 1998.A data de Comemoração do dia do Patrono ficou estabelecido em 8 de maio conforme a Lei Estadual nº 5764de 1967, que denominou este estabelecimento.
	1.8 ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
	O regime de funcionamento apontará os dados reais da instituição de ensino e indicará também as necessidades de expansão e melhorias em relação ao seguintes pontos:
	I – etapas e modalidades da Educação Básica, oferecidas na instituição de Ensino
	A Escola atende no ano de 2021 a Educação Infantil e Ensino Fundamental e integral do pré aos 5º anos e Classe Especial.  No periodo matutino atendemos 16 turmas sendo elas :2 prés, 1 primeiro, 2 segundos anos,4 terceiros anos , 4 quartos anos e 4 qui...
	No Periodo Integral as atividades se iniciam as 13h30min e se encerram as 16h30min.Conta-se com 06 professoras que desenvolvem todas as oficinas:
	1.9 ESTUDOS DA REALIDADE

	OFICINAS
	Cultura, Artes e educação patrimonial
	Recreação
	Acompanhamento pedagógico
	Promoção de saúde
	Comunicação e uso de mídias, cultura digital e tecnológica
	PROJETO DIA DA FAMÍLIA - SEFE - JUSTIFICATIVA: têm como objetivo estabelecer um trabalho de parceria educativa entre a família e a escola e mostrar, entre outros aspectos, como esta pode participar mais ativamente das atividades escolares dos filhos.
	PARCERIA: Semedi e APPA
	PROJETO DOANDO É QUE SE VIVE - JUSTIFICATIVA :LEI Nº 3.864, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019 – “Institui nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino o programa `É DOANDO QUE SE VIVE` e dá outras providências”.
	Com o objetivo de conscientizar as crianças que estão matriculadas nos 3º, 4º e 5º anos da Rede Pública Municipal, informando acerca da importância da doação de órgãos.
	PROJETO VELHA INFÂNCIA
	JUSTIFICATIVA: Em 2020, o projeto foi pensado para acontecer de forma presencial, com o objetivo de proporcionar momentos de interação entre crianças e idosos, promovendo a intergeracionalidadee a consciência social
	Ações pensadas para os projetos
	Cada escola enviará 2 cartinhas mensais para os idosos selecionados.
	Músicas antigas que possam trazer lembranças e entreter os idosos.
	Projeto permanente do Abrigo dos Idosos e que iremos apoiar. Arrecadação de Tampinhas. Uma sugestão para as escolas, além das cartinhas, é o de gravar áudios com trechos de músicas de antigamente. Dessa forma, promovendo um resgate dessas músicas com os alunos e, também, promovendo esse momento de lembrança para os idosos.

	2.FINS E OBJETIVOS
	A Escola Municipal Integral “Hugo Pereira Corrêa ” têm como objetivo promover uma Educação de qualidade para os seus educandos. Essa Educação pede a produção de conhecimentos e profissionais competentes, ativos, críticos, participativos, comprometidos...
	A proposta político-pedagógica da Escola Hugo Pereira Corrêa tem como fundamentos os pressupostos da Pedagogia Progressista Histórica-crítica, tendo em vista a necessidade de um aprofundamento teórico - crítico do corpodocente,bem como,da equipe pedag...
	A Teoria Histórico-Cultural explica o aprendizado humano a partir de sua natureza social, a Pedagogia Histórica-Crítica empenha-se em colocar a educação a serviço da transformação das relações sociais e a Didática da Pedagogia Histórico Crítica busca ...
	2.1 CONCEPÇÕES
	2.1.1 Concepção de Criança
	2.1.3 Concepção de Educação Infantil
	2.1.4 Concepção de Ensino Fundamental

	2.1.6 Concepção de ensino e aprendizagem
	Constituído pelo conjunto de conhecimentos, princípios e ideias que perpassam tanto o processo do ensinar quanto do aprender. O ensino e aprendizagem implica a interação de três elementos: o professor ou docente; o aluno, estudante ou discente; e o o...
	2.1.7 Concepção de cidadania

	As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica - CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010, apresentam normatizações importantes para o exercício da cidadania no âmbito escolar. São normas obrigatórias para a Educação Básica que orientam o planeja...
	De acordo com a nossa Constituição Federal de 1988, são fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito: “a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político” (BRASIL, ...
	Em consonância com a carta magna de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases (n. 9.934/96), que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, entende que a educação deve vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social, tendo “por finalidade o pl...
	I – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das Artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade [...] IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recípro...
	Os conteúdos escolares devem estar em consonância com as questões sociais que marcam cada momento histórico, fazendo com que os saberes trabalhados em sala de aula “se constituam como instrumentos para o desenvolvimento, a socialização, o exercício da...
	2.1.8 Concepção de cultura

	Segundo Vygotsky, os processos psicológicos elementares, comuns aos homens e aos animais, transformam-se em superiores, na espécie humana, a partir da relação que o indivíduo estabelece com o mundo e com a cultura construída e elaborada através da hi...
	Para Klein tomar a dimensão humana como social é destacar o ensino e considerar a educação como esforço conjunto da sociedade para permitir que o indivíduo se aproprie das características próprias desta sociedade.
	Conhecendo-se e deixandoconhecer, o homem, adota por princípios as referências queo ajudam enquanto cidadão a compreender melhor aquilo que faz e aquilo que gostaria de fazer. As culturas atendem aos problemas da vida do indivíduo ou do grupo, e as so...
	A diversidade cultural é um conceito criado para compreender os processos de diferenciação entre as várias culturas que existem ao redor do mundo. As múltiplas culturas formam a chamada identidade cultural dos indivíduos ou de uma sociedade; uma "mar...
	2.1.9 Identidade e Diferenças  (Autonomia)
	A construção de identidade depende da cultura e da sociedade onde o indivíduo está inserido, em razão as diferentes culturas e heranças históricas. A igualdade entre as pessoas é o valor fundamental quando tratamos de escolas para todos. Podemos encar...
	Nas escolas inclusivas as pessoas se apóiam mutuamente e são atendidas em suas necessidades específicas por seus pares, sejam colegas de classe, de escola ou profissionais de áreas afins. A pretensão dessas escolas é a superação de todos os obstáculos...
	Em cada turma os talentos se misturam às histórias de vida dos alunos, às suas experiências individuais e coletivas. Nesse ambiente é que os conteúdos acadêmicos ganham nuances de entendimento, versões, confrontos necessários à elaboração interdiscipl...
	Assim, esta Instituição de Ensino, preza pelo direitos de todos a educação e respeita o ser humano independente de suas diferenças acreditando de forma convicta que todos são capazes de aprender desde que respeitado os seus limites e tempo.
	2.1.10  Concepção Pedagógica, Filosófica e Psicológica

	A instituição apresenta quais são as concepções adotadas, no que se refere à Educação Infantil e Ensino Fundamental, em todas as modalidades.
	O trabalho desenvolvido na Educação Infantil temcomo peculiaridade: o jogo, a imaginação, o brincar, a expressão em inúmeras linguagens, oque precisa ser considerado no primeiro ano do Ensino Fundamental que mesmo na lógica do processo de alfabetizaçã...
	A falta de articulação entre opré-escolar e o primeiro ano do Ensino Fundamental pode comprometer a futura aprendizagem das crianças, especialmente porque elas sofrem uma ruptura no entendimento do que seja escola, aprender na escola e qual o status d...
	É importante dizer que nesta fase de articulação, trabalhar com o lúdico nas práticas educacionais é essencial. As crianças precisam aprender brincando, pois assim elas estão criando os alicerces de sua personalidade.
	A atividade lúdica é fundamental, pois contribui para sua vida afetiva e intelectual.
	2.1.11 Concepção de avaliação integral da criança, na educação infantil e ensino fundamental


	A avaliação constará que será contínua, cumulativa, somatória, formativa, com prevalência dos aspectos qualitativos, sobre os quantitativos, apresentando seus critérios e instrumentos, respeitando os mesmos, inerente
	a cada etapa: Educação Infantil e Ensino Fundamental.
	- Pontuar princípios norteadores
	- Elencar os objetivos da escola
	A concepção de currículo estabelecerá a organização e tempo da instituição de ensino.
	A Concepção de planejamento estará em conformidade com o princípio de gestão democrática, sendo participativo e ocorrendo em todas as instâncias da instituição de ensino: A verificação do rendimento escolar é de nossa responsabilidade, na forma do no...
	Segundo Moro e Souza (2016) ao observar diariamente a criança, os professores conseguem conhecer seu desenvolvimento, historicizando suasconquistas e seus avanços em termos de aprendizagens, ampliação de conhecimentos e desenvolvimento. É importante s...
	Na Educação Infantil, o processo de avaliação deverá incidir predominantemente sobre os aspectos de maturidade e crescimento pessoal do aluno facultado os avanços progressivos, sem caráter de repetência, sendo para tanto realizado acompanhamento medi...
	A avaliação do rendimento escolar será expressa numa escala de valores de 0 (zero) a 10,0 (dez), admitindo-se fracionamento de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos, sendo  vedada a avaliação em que os alunos são submetidos a uma só oportunidade de aferiçã...
	A forma de expressar o resultado do rendimento escolar deverá observar:
	I - O período letivo terá 03 (três) trimestresonde estarão registrados as médias das verificações de rendimento do aluno nas disciplinas em que a Matriz Curricular determinar para o trabalho junto a cada ano do Ensino Fundamental;
	II - Os alunos devidamente matriculados, em quaisquer dos anos do Ensino Fundamental, terão que alcançar em todas as disciplinas, a soma anual de 15 (quinze) pontos, ou seja, média 5,0 (cinco) em cada trimestre, por disciplina.
	Para que o aluno obtenha aprovação e consequente promoção, é necessário que tenha frequentado, pelo menos, setenta e cinco por cento (75%) do total de horas da respectiva série e curso.

	3.O PRINCÍPIO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA É QUE NORTEARÁ O PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DE TODAS AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, QUE ESCLARECERÁ SEUS INSTRUMENTOS:
	3.1 Conselho Escolar
	O Conselho Escolar é um órgão de natureza consultativa, fiscalizadora, deliberativa, e representativa da comunidade.
	O Conselho Escolar da escola Hugo é constituído por representantes de pais, estudantes, professores, demais funcionários, membros da comunidade local e a diretora da escola.
	Cabe ao Conselho Escolar zelar pela manutenção da escola e participar da gestão administrativa, pedagógica e financeira, contribuindo com as ações dos dirigentes escolares a fim de assegurar a qualidade de ensino. Eles têm funções deliberativas, cons...
	Diretor (a) e presidente: Deize Martins F. Pires
	Professor e vice-presidente: Magda dos Santos de Oliveira Nascimento
	Representante da Equipe Docente: titular: Magda dos Santos de Oliveira Nascimento e suplente: Willian Siqueira dos Santos.
	Represente dos Pais de alunos ou responsáveis: titular: Josimere dos Santos e suplente: Marilza Neves
	Representante dos movimentos sociais organizados, da comunidade:titular: Francielle Cordeiro Souza e suplente: não há.
	Representante da APMF:titular:Tatiane Gonçalves da Silva Cândido e suplente: Dandara Silveira Marques
	3.2 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
	A Associação de Pais e Professores da Escola Hugo tem estatuto próprio e tem a como a constante analise das funções da escola na sociedade. Entre suas tarefas pode-se citar:
	- Exercitar dentro da escola um sistema democrático, que serve de modelo crítico para os pais autoanalisarem o seu próprio sistema familiar;
	- Proporcionar aos pais, a reflexão sobre a verdadeira função educativa e transformadora da sociedade.
	- Discutir sobre a metodologia de ensino e aprendizagem que facilitará o trabalho dos pais no acompanhamento escolar de seus filhos;
	- Criar o espaço cultural, artístico e de lazer, numa tentativa de valorizar e resgatar as forças culturais da comunidade;
	- Participar das questões administrativas e promocionais da escola (festas cívicas, folclóricas, etc.).
	- Acompanhar a formação do educando visando o seu desenvolvimento como homem, cidadão e pensador crítico, e não apenas, como um mero depósito de conhecimento alienado a serviço da mão-de-obra empresarial.
	- Refletir, conjuntamente, os temas desafiantes da educação: evasão, repetência, e problemas orgânicos, psíquicos e sociais que atingem o cotidiano do educando levando-o ao fracasso escolar. termo atribuído à educação desenvolvida fora dos estabelecim...
	-Com a comunidade recriar espaço para: escola de pais, movimentos de preservação da vida e da natureza, grupos de jovens e de casais, grupos culturais (de arte, folclore, cinema, teatro, etc.).
	- Criar mecanismos de comunicação entre a escola e a comunidade, entre pais e filhos, entre professores e alunos, através de jornal, mural, quadros de avisos, circulares e teatro crítico que reflete a vida da escola e da comunidade.
	Atualmente a APP da Escola Hugo apresenta-se como um personagem vital na busca de umaescola pública democrática, participativa e com qualidade pedagógica. A A.P.P , de acordo com o princípio da representatividade e da proporcionalidade, é constituído ...
	3.3 FORMAS DE ARTICULAÇÃO ENTRE FAMÍLIA E ESCOLA
	Por considerar a presença dos pais na escola muito importante na construção da educação, a escola favorece reuniões trimestrais para interação com os pais ou sempre que se fizer necessário. O contato com os pais é realizado por telefone, bilhetes envi...
	Conhecer a família de um aluno é conhecer e compreender o próprio aluno, a convivência no seio familiar resulta na vida dos educandos de forma positiva ou negativa. Com base nessa afirmativa fica claro que, se não houver a participação efetiva dos pai...
	Os pais podem exercer grandes influências no trabalho docente por causa do grande vínculo entre os entes da família e os problemas por ela derivados que refletem na vida escolar das crianças, assim o professor irá conhecer a realidade através dos pais...
	3.4 REGIMENTO ESCOLAR
	O Regimento Escolar é o documento que confere ao PPP seu embasamento legal, fundamentado nas suas concepções e na organização. Expressando em sua estrutura o funcionamento da instituição de ensino, sua organização administrativa, pedagógica e discipli...
	3.5  GESTÃO DEMOCRÁTICA
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	LEI Nº 2587 de 04 de julho de 2005
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	Mutirão da leitura – acompanhamento anual pelos professores e SEMEDI para buscar melhorias aos alunos; quando necessário.
	4.5 PROCEDIMENTOS DE INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA
	Abaixo segue encaminhamentos de intervenção pedagógica que a Escola Hugo Pereira Corrêa utiliza com apoio da equipe pedagógica, docente e diretiva.
	4.5.1 Recuperação de Estudos
	4.5.1.2  Conselho de Classe

	Para um diagnóstico dos níveis de aprendizagem dos alunos após cada trimestrede estudos realizamos o Conselho de Classe como espaço de diálogo e reflexão, pois se trata de um órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa em assuntos didático-p...
	Iniciamos com o Pré-Conselho de Classe que é realizado na hora-atividade dos professores, onde é avaliado o processo ensino aprendizagem quanto à gestão da sala de aula do docente e o desempenho escolar dos alunos. Nesse espaço são discutidas entre os...
	No Conselho deverá ser realizada a apresentação das considerações registradas no pré-conselho e analisadas as informações sobre os conteúdos curriculares, encaminhamentos metodológicos e práticas avaliativas que se referem ao processo ensinoe aprendiz...
	O Pós – conselho é realizado na semana seguinte sugerindo as estratégias de recuperação pelo decorrido do trimestre ,onde a equipe de pedagogas e direção encaminha as informações á SEMEDI referente aos alunos insuficientes e as intervenções realizadas...
	4.5.1.3 Ações de Apoio Pedagógico e de Inclusão

	Os alunos da educação especial desta instituição estão matriculados na classe comum do ensino regular e no atendimento educacional especializado (AEE), ofertado o atendimento em sala de recurso multifuncional.
	O público alvo da educação especial é atendido e matriculado no atendimento somente com apresentação de laudo, avaliações psicopedagógicas e encaminhamentos (triagem), identificando as necessidades educacionais específicas do aluno, definindo os recur...
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	4.6.1 Plano de Ação do Coordenador Escolar
	4.6.2Plano de Ação do Orientador Escolar
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	4.7.1 Articulação da Educação Infantil


	A educação infantil pode representar na vida de uma criança uma experiência rica que trará sempre lembranças agradáveis, como também pode ser geradora de muitos problemas, Por esta razão, a nossa instituição necessidade de acolher bem a criança no ing...
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	4.7.4 Na Escola há Alguma Parceria com CMEI para Facilitar esta Transição?
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	4.7.6 Levantamento de Ações que Potencializam Recursos para Criação de Condições Necessárias para o Desenvolvimento do Processo Ensino-Aprendizagem
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